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N° 4989 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DECRETO N° 2921 CE 25 DE MAIO DE 2011 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMitPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo U 9, inciso VIII, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc a Lei n• 0624, de 31/10/01, tendo em vista o contido no Ofício 
n° 604/2011-I:>AG/CBMAP, c 

Considerando a Portaria n• 177, de 14 de abril de 2011, da 
Secretaria Nacional de Def~sa Civil, que reconheceu Situação de Emergênéia 
no Município de Laranjal do Jari, oficializada pelo Decreto Municipal n° 2397, 
de 13 de abril de 2011; · 

·considerando o Decreto n° 2737, de 13 de maio de 2011, do 
Governo do Estado do Amapá, que prorroga, pelo período de 30 (trinta) dias, 
os termos do Decreto n• 2397, de 13 de abril de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá n• 4961, de 13 de abril de QO 11; . 

Considerando a crescente demand<! da população atingida pelo 
d~sastre c o agravamento da situação, em virtude das elevadas precipitações 
pluviométricas nas cabeceiras do Rio Jari; 

Considerando a 'necessidade de dar continuidade às ações de 
resposta da Defesa Civil Estadual, prestando atendimento imediato à 
pcpul<.t'~i:, tuingicla; 

Considerando, ainda, o estabelecido no art. 4•, § 1•, da Lei n• 
0624, de 31 de outubro de 2001, c/c o art. 23, inciso 11, da Lei n• 8.666, de 21 
de junho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° Conceder, em caráter excepcional, adiantamento em 
nome do MaJ BM·André Luis Barbosa Costa, matricula n• 305782, no valor de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com o objeti1•o de ser empregado nas ações 
de resposta da Defesa Ci1•il Estauual, prestando atendimento à população de 
Laranjal do J.ari. com Material.de Consumo e s~r:~ço de Terceiros. __ 

Art. 2° O adiantamento concedido deverá ser aplicado no prazo 
máximo de 40 (quarenta) dias, a contar da data do recebimento. 

Art. 3° A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de 
Recursos 101 (FPE), Programo de Trabalho n-0 36.101.06,182.0061.2645 -
Resposta oos besastres 1:- Reconstru~ã:o, nos Elementos de Despesas 33.90.30 

L 

- Moterial d~ Cnns.Jmc, no va\~r de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
33.90.36 - Serviço de Terceiros Pessoa Física, no \'<Olor de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) e 33.90.39 ·Serviço' de Terceiros Pessoa Juridica, \10 valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. ~" O responsável pelo adiantamento deverá apresentar 
prestação de contas junto ã Divisão de Orçamento e Finanças do Corpo de 
Bombeiros Militar, dentro de 10 (dez) dias, contados.do término do prazo de 
aplicação constante· do art. 2• deste Decreto. 

Art. 5° Este Dec;:reto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, 25 de moio de 2011 

DECRETO W 2922 DE 25 DE MAIO DE 2011 

O GOVERNAI)()~ DO ESTAI)() DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n° 1307 /2011-SESA, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de. Evondro Costa Gomá, Secretário d_e 
Estado da Saúde, da sede de suas atribuições, Mocopá-AP, até a cidade de São 
Poulo-SP, a fim de· participar da Js• Feira Internacional de Produtos, · 
Equipamentos, Serviços e Tecnologia para Hospitais, Laboratórios, r'armãcias, 
Clínicas e Consultórios, no periodo de 24 a 27 de maio de 20 11. 

Macopá, 25 de maio de 2011 

~-~GÓ i!~ 
Govem or _ ,n,i(ul 

DECRETO N° 2923 DE 25 bE MAIO DE 2011 

_ O GOVERNADOR !)O ESTitbO !)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido- f! O Ofício n° 1307/2011-SES.A, 



Maca ã 25.05.2011 

PODER EXECUTIVO 
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. Governador · 
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Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Regina Reis Fróes Pereira (interina). 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indigenas:Coarad Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Teima Adriàna Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-i)escendéntes: Marilda ·Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Mauricio Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Márcio Alves Figueira 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Administração: Sebastião Cristovam Fortes Magalhães (interino) 
Desenvolvimento Rural: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalves 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Miriam Alves Corrêa Silva 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçantento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Evandro Costa Gama 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
Iapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sgt Alex Joio Costa Gomes 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: ivan.Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranhos Varonil Gurgel 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: ·Fernando Aniônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral d~ Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tl!fllucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilberme Smitb Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

(DIÁRIO OFICIAL) Pã . 02 

RESOLVE: 

Homologar a desigrtação de Regiclnudo de Souza Silva, Secretário 
Adjunto -·Área de Atenção à Saüde, pelo exercício, em substituição, do cargo 
de Secretário de Estado da Saüde, durante o impedimento do titular, no 
periodo de 24 a 27 de maio de 2011. 

Macapá, 25 de maio de 2011 

~~~h~ CARLOJ CAMILO GÓES APIBERilE 
/ Governad r / 

Vice • Governadoria 

(Vice-G.overnadora 

Doralice Nascimento de Souza 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

) 

Homologa julgamento proferido pela Comissão 
Especial de Licitação, do prócesso licitatório n• 
20110009/2011 na modalidade convite n• 
001/2011-CEL-GABNG dand~... · outras 
providências. 
A Vicé Governadora do Estado do Amapá, no 
uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica homologado o julgamento proferido 
pela Comlsslio Especial de LiCitação, nomeada 
pela portaria 003/2011-GABNG de 09/05/2011, 
sobre o processo de licitação 0009/2011,. que 
tem por objetivo a contratação de mão de obra 
para servir a residência oficial da· Vice 
Governadora do Estado do Amapá; 
Art. 2• Fica adjudicado o objeto desta licitação 
em favor da empresa abaixo especificada, que 
ficará fazendo parte indissolúvel deste 
processo. 

ITEM EMPRE ESPECIFI VALOR TOTAL 
SA 

CAÇÃO 

01 ANDRA Contratação 33.546,32 
DE E de mlio de 
MONTEI obra para 
RO servir a 
LTDA- residência 
ME oficial da 

Vice 
Governado 
ra_ 

Art. 3° Pelo presente fica informado · aos 
participantes da lioitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste termo de 
homologação e adjudicação. 

Macap~; 8 . aio de 2011. -

• lf\ 
· DORALICE . NTO DE SOUZA 
Vice-Governadora do Estado do Amapá 

~i~ 
FRANCISCà€ANTOS MORAIS 

Presidente da CEL-GABNG 

, I 
Orgãos Estrátégicos de Execução 
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(Auditoria Geral ) 
José Maurício Coutinho Vianna 

PORTARIA N" 069/2011·A!!IJITORIA 

O ÀUDITOR GERAL DO E$TADO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Doemo n Oll7S, de 03 de J•ncito de 2011. usando da< 
atribuiçtk-s que lhe s..io conferidas pelo a11igo 23. lnci~o IX. do 
Otcl'dn (N) n 5223. de 29 do outubm de 1997 - que apro\'a o 
Regulamen1o da Auliituria Gc:rnl do Estfl.do. 

RESOLVE: 

Ocsignar o serv.idor Edson Rui d:a Silva Brado, 
Motorista, pnm '•iajar da s~o'de dc:.-o;ua.o; ativ1d:tdes MocnpátAP, at~ o 
município de Porto Grnndt:! A-P. no dia 24 de maio de 201 I, a fim de 
acompanhar o Auditor Gcrnl do Estado. · 

Oêasc ci~ncia, curnpra·se e publiquç.se. 

Macapá. 23 de maio de 2011. · • 
''11 ,, .. ,~ 
L,.; l.'h...+~/.;.;t,;.(z l.íti.,_.. 

(JõSé M11urfcio ~inho \-'fanna 
. i\udlt~r G<:rol do Estodo do Amapá 

(Gabinete Civil. 

Kelson de Freitas Vaz 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

) 

Ratifico na forma do Art. 26 da Lei 8.666/93, 

. ..·.~ ... 5~.~~::.~~-~!Í~.t~ 
· Kelson de Freitas V cu; é./ 

C efe de Gabinete do Govemador · 

JUSTiFICATIVA N' 002J2011.CPLIGAB/GQV 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Art. 25 da 
lei n• 8.666/93, alterada pela 

. Lei n' 9.648 de 27105198; Lei 
Complementar n• 101, de 
04/0512000; Lei n' 4.320 de 
17/03164' e Processo 
Administrativo - Protocolei· 
Geral n• 28760.0737/11 

EMPRESA: GLOBALSTAR DO BRASIL S/A 
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 2000,00 (Ools MII.Reals) 

Submetemos à superior consideração_ do 
Excelentlssimo Senhor C!lefe de gabinete do Governador, a 
presente Justifrcaliva para efeito de autorização e ratifiCaÇão 
do valor supramencionado, em favor· da empresa 
GLOBALSTAR 00 BRASIL S/A, que tem como objetivo 
suprir o pagamento de despesas com serviços de telefonia 
móvel de q,aniadas nacionais, internacionais e em Roaming, 

. .foíÁRIO:dFlCÍAL) 

a serem utiftzados pelo Gablnete · · íle seguranÇa 
lnstilucionai/GEA, estimativo para o ano de 20.11: • • 

··- ,.! '. 

Justificamos a presente inexigibilidade, com 
fulcro ·caput" do Art. 25 da Lei 8.666193 e suas alterações, 
haja vista que a empresa GLOBALSTAR DO BRASIL S/A é 
a única fornecedora, do teferido . serviço, tomando-se 
inexiglwl a licitação pela fnviabitrdade' de competição. 

Pelo exposto, visando salvaguardar os 
interesses da Administração Pública, em fiel cúmprimento da 
Lei, submeto a presente justifrcaliva a vossa homologaçao. 
rigorosamente amparada pelo Art. 26, da Lei n' 8.666193. 
com escopo de rátíficaçao e conseqüente publicaçao no 

. Diário Ofici<!l do Estado do Amapa, como condição para 
efrcácia dos atos. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ratifico na forma do Art. 26 da Lei 8.666/93, . f. , Maca pá J.4.1Q2..J lJ.. 

. · .. f~b.~~~· .... \.~ .. I.l0.!.i.7.: ... V~O._· ... 
Kel3on de Freitas Va.z 

efe de Gabinete do GQvema4or 

JÜSTIFf'CATIVA t_l" oo:icioÚ'.ci'JJGÁB/GOV 

- ' . -~ 
• • ,....-:; ,~ l. ' . 

. ',Pá': ô3' 

interesses da Administração Pública, em fH!f CÍimprimento da 
Lei, submeto a presente justifrcaliVa a vossa homologação, 
rigorosamente amparada pelo Art. 26, da Lei n' 8.666193, 
,com. es90po de ratificação e conseqüente ' publicação no 
Diil~p.'Oficia) d9 Jsla</P. do Amapil, ::coti'\0 cohdiçao .para 
efrcaeta d~~ at~s, .. 

._·. 

(Pr-oc.uradoria Geral do E;stado 

Mârcio Alves Figueira · 

O PROCURADOR GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ •. no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo a'nigo 28, incisos t e 
IX da . Lei Complémentál' nQ. 0006 de 18 de 
agosto de 1994, 

_r :..,; -~ ' 

RESOLVE: 
.;: 

Autorizar o deslocamento do servidor· 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Art. 24, Inciso 11 ALEXANDRE SAMPAIO MARTINS, Procurador 

da- fel n• 8.666193 e do Estado, da sede de suas atribuições, Macapá· 
. suas .,alt_eraçOes; -~ _,Lêi · AP. até a cidade de Brasllia/DF ~ra representar 

;;'~ .;.(<~-;~~tei*~~~~®t~~~'~<;n~,' 
1-7/03/64 e Processo 26 do corrente mês. 
Administrativo - Protocolo-. · · 
Geral n• 28760.0663/11 

FORNECEDOR: Marta Marluce. Miranda çantuaria Santos 
VALOR TOTAL:RS 4.000,00(Quatro Mil Reais) 

Submetemos à superior consideraçao do 
Excelentlssimo Senhor Çhefe de G~binete do Governador. a 
presente Justifiêativa para efe~o de autorizaçao e ratifiCação 
do valorsupramencionado,'~·tem como-oüjetivo suprir':o 
pagamento de despesas com o serviço de recuperação de 
banco de dados do sistema de folha de ponto do setor do 

. pMsoal do Gabinete do. Governador ~ recuperação do 
banco de dados e do sistema dé acompanhamento de 
cargos e salários SISCA do DAAG. 

,Justifica-se· a dispensa _de licit~Ção com Mero. 
no Art. 24. inciso U, da Lei 8.666193, haja visla que o valor 
supramencionado esta dentto dos lirmtes imJÍostos por lei, 
assim como o serviço esta e"l compatibilidade de preço com· 
o praticado em mercado local. · · · : · · 

··I _,·•; 

. PelÕ' exÔosto:·••·visarldo ~afvagilardar os 
--- --~-~ .. t. ·• ' . '. J' • 

' " . ·. ·. : ' . . . . . ' ,· ,. .. ~ (,_~- .. ; 
Dê:se ciêr\~lá. Cumpra-s~. P~bl_iqÚe·se. 

Gabinete do Procuradqr Geral; Macapá-Ap. 20 
• de maio de 201 i. . : 

~1Rc."hL ~ 1ooÊfRA 
___ ,;curador i~~stado .. 

PORTARIA 
N" 08912011-PGE '. 

,·· ~~--: ,-:,,.-~.-: .. ,~~ .. ,..~-;;:, 

O PROCURADOR·GERAL'ÓÔ ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei 
Complementar n°. 0006 de 18 de agosto de 1994, 

... ': - c • • ... • t .t .... .; ~-· 

EST~OO·DO'AMAPA; ._, .• , 1 REMESSA DE :MATÉRIA 
DIAJUOOELCIA.L· . - _·J AS MATÉRIAS A SEREM P,~BL.ft:ADAS · :'' 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo Jos{Pantoja Sociro 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de C~m~rcialização 

-Raimundo Nazáré Tavares F.er:reira , 
Chefe da Divisão.Jndustrial .. 

Membro da ABI.O ·Associação Br.asileira de , 
Imprensa Oficiais · 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro·Macapá·AP 

CEP: 68.908-470· 

Fones: (96) 3212-2136 - 3~12-2137 

3212-2138 Fone Fax:~(96) 3212-2135 · 

. NO DIÁRIO OFICIAl,. SOMENTE.SERAO 

ACEITAS SE AP~E.~EN!AD.AS NAS.· 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS,, . 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 
. :--.. ~ . ' \...; ("'_. ' í 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS J?E ASSlNATUAAS . 

ORDEM ASSINATURA 3MESES 6 MESES . 12 MESES 
. . 

01 ASSINAT. R$ 75,00 ~$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RACIREMES .. R$~5,00 R$450,00 R$900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVÜLSAS E BOBlfrGA(:úES 

ExemP.Iar: ...••..• ,, •• :· ••• , •... ; ........... ~.: ... ; .................. ,.;.,;. RS S,oo 
Exemplar Atrasadq ...... , •••• : .. ;;~ ............. :.,..: .... , •. ,; .. RS 6,00 
Centfmetro Composto em, Lauda Padrão ............ -RS 5,50 
Centlmct!"J po ra .Complir ........ ~ ....•..•• :, .. : ..• : .... :: .. :R$ 8,00 
Página Exclusiva .................. : ............................ RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserya-se ~ direito. d~ recusar a 
publicação d~ matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas . 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas · · 

.f 
, DAS 14:30 às 18:00 horas · · · 

" . Acesso ao.fliário: www.sead.ap-;gov.br . .. ~ . , . 

,,. 

.. ! 
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RESOLVE: 

PAULO Aut:~~O desl~:~~oEL~o s~~1~: 
Procurador do Estado, da sede ·de suas 
atribuições, Macapá-AP, até o Estado do Paraná e 
o do Ceará, para representar o Estado nas visitas 
técnicas às Procuradorias-Gerais daqueles 
Estados, no período de 22 a 28 do corrente mês. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique:se. 

Gabinete do Procurador Geral, Macapá-Ap, 20 de 
maiode2011. 

~ ~l"'"~ U----~·-i~· · 
CIO.M.VE FI El~ · 

· · ~ P curador Gera d stado 

. PORTARIA 
N" 09012011-PGE 

O PROCURADOR GERAL Q0 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 
28, incisos I e IX da Lei Complementar n°. 0006 
de 18 de agosto de 1994, 

RESOLVE: 
f • sm,o,no:> 

AutÔrizar o deslocamento dos servidores 
HÉUO RIOS FERREIRA - Procurador do Estado 
-e ALBERTO MAGNO DA SILVA GUEDES
Motorista - no dia 25 de maio do corrente ano, da 
sede de suas atribuições,. Macapá-AP, até o 
município de. Serra do Navio-AP, para fazer 
carga do Proces.so n° · 0000253-
17.2011.8.03.0010 e outras providências. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador Geral, Macapá-
Ap, 23 de maio de 2011. · · 

I 
, ~J- -~~-~ CIO ALVES I EIRA 
rador Geral sta_d_o __ 

'PORTARIA 
.N" 09112011-PGE 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
00 AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelo anigo 28, incisos I e IX da Lei 
Cómplementar n• 006, de 1 B de agosto de 1994, 

RESOLVE: 

Destituir o serVidor Julhlano César 
Avelar, Procurador do Estado, da chefia da 
Procuradoria para Assuntos Criminais, bem como 
destituí-lo do Núcleo Pró-Ativo 1a Procuradoria 
Geral do Estado. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador Geral, em 23 de maio de (l ~- 201~1~ 
. . I . 
1 M J~.cio IVE -f UB~ 

Pr curador Ge I ~!õtado 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Processo n° 2010137.483 
Origem: PGEIAP 
Ref. Slndletncia n° 02-2011 

DESPACHO 

Acolho a conclusão a que chegou o 

Relatório da Comissão de Sindicância instaura~a 

pela Portaria n° 32/2011-PGE. Publique-se a 

decisão no D.O.E. Dê-se ciência a Corregedoria 

pá~ as comunicações de praxe e ulteriores 

proVidências para o arquivamento do processo, 

com fundamento no an. 161, I, da Lei n° 0066 de 

03 de maio de .1993, após a comprovação da 

devida publicação. 

Mo~pá/AP, 23 de r;. de 201 1. 

(\~*)....;. ~-~L-~· ~ 
- ÁRCIO ÀLVE F UEIRA 

ocurador-Gera Estado 

(Corpo de Bombeiros ) 

Pá . 04 

(Polícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N.• 0208/2011 

O DELEGADO GERAL DE POÚOA CIVÍL DO AMAPÁ, 

no uso das atnbuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 

· 004/2000-SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo n• 

589/11- DP!. 

RESOLVE: 

RETIFICAR os termos da Portaria no 0171/2010, de 

24 de_ Junho de 2010, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

RELaTAR, por intereSse da Administração o 

servidor ANDRÉ QUARESMA OE SOUZA, Agente de Policia, 

Oasse "2°", Padr3o "1", do Quadro de> Pessoal do Estado, do 

. Municipio de Amapá, para o Município de Laranjal do Jari, a 

contar de 14.01.2011 • 

cl!'t '13~ Rain;undõ'/.:ri.érlco f de Ml{anda. .., '- ·-,\\r ...,.,... rr r ........ i' t~rtf P'nP ~~.,fi")it,rtj .. ·t~ 

PORTARIA N• 0209/2011 

PORTARIA 

N° 029/11 - DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Amapã, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto n• 0011, de 03 de janeiro de 2011, Lei 

n• 0624, de 31 de outubro de .2001 e 

regulamentada· pelo Decreto n• 03547, de 14 de 

novembro 2001 e Parte SN/2011-DCRH. 

Considerando que a Portaria n• 

004/11-DAG/CBMAP, dat~.da em 15 de março 

de 2011, concedeu Suprimento de Fundos no 

valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) para a 

Divisão de Capacitação de· Recursos Humanos

OCRH, com .a finalidade de custear despesas 

· miúdas de. pronto pagamento cõm ·Material de 

Consumo e Serviços de Terceiros; 

Considerando que o prazo concedido 

não foi suficiente para aplicação do referido 

Recurso. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Prorrogar, por 30 (trinta) dias 

o prazo de aplicação de Suprimento de Fundos, 

concedido ao 1" TEN BM JAIRO SANTOS 

PERREIRA, Matrícula n• 846996. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 19 de Maio de 2011. 

·Nr/ 
.. .P++L~ 

Raimdndo Amérlco Furtado de Miranda - Cel BM 
· Comandante Gerai do CBMAP 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo no 
599/11 · OPI. . 

RESOLVE: 

RELOTAR, por mteresse da Administração, o servidor 
EDVAN W!LDSON DA SILVA TEIXEIRA, Agente de Polícia, Classe 
"2°", Padrao ·r·, do Quadro de Pessoal do Estado, 
desta Capital, para o Municí - e ntana, a contar de 
13.05.2011. 

or da Portaria n° 

Re re-se, Pubhque-te Dê-se 1ênc1a. 

acapá-AP., 23 de Mal de 201 

TITO GUIMA "ES 'ETO 
Delegado Geral ícia Civll 

(Polícia Técnico-Científica 

Odair Perei~a Monteiro 

COMISSÃO PEllloiAJIENTE DE UCITAÇÀO 
A li' ISO DE UCIT AÇÃO 

CO:-IVITE N". 001/lO!l.CPUPOI.ITE<:IGEA 

DATA: 07/06/2011, HOR ... : 09h00min: 

OBJETO: COMPRA DE MATERIAL DE CONSUMO TÉCNICO 
PARA O D/'PARTAMENTO DE MEDICINA LEGAL- DMl c 
LABORA TO RIO FORENSE - LABIFOR DA POLITEC. 

LOCAL: Sala da CPUPOLITEC, localizada no prédio Sede da 
Policia Técnico-Cientifico, sito à BR-156, Km Oi, São Lázaro, 
Macapã-AP. 

Os interessados potler.lo adquirir o Edilal junto a Comissão 
Permanente de Licitação da POL!TEC, no endereço acima, das 
09h00min às 12h00min e das 14h00min as 16h00min, de segunda a 
sexta-feira: e entregar os envelopes de HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇO até às 08h55min dia 0710612011,_ no 
Protocolo da Policia Técnico..Cientitica no mesrilo endereço citado 
a cimo. 

Macapa-AP,.24 de maio de 2011. 

Y~SIL\'A 
daCPUPOUTEC 
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Secretarias de Estado 

(Administração 

Sebastião Cristovam F. Magalhães (interino 

PORTARIA N'Ó(:;.~~ /2011-SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Estado do Amapa, nomeado pelo Decreto n• 
0001 de 03 de 1aneiro de 2011, 110 uso da competência 
que lhe fc1 delegada pelos n• 1.497. de 16110192 e 0148. 
de ~3!01/!JU. Uc; o artigo 3". inciso IV da Le1 n• W 5~0 ue 
17/07/2002 e tendo em vista o teor do Memorando n• 
008/2011-CPUSEAD. 

RESOLVE: 

Ues,gnar os ser vidorcs abaixo relacionados para compor 
a· Comissão de Pregão. da Secretaria de Estado da 
Administraçi1o, a partir de 20.05.2011. 

PREGOEIRO: 
Aguinaldo Paulíno do Vale Silva 

EQUIPI: DE APOIO: 
Edilarnar Ferreira de Souza 
José da Luz Queiroz 

EQUIPE TECNICA: 
Luciano Mendes Alves 
Evanclro de Brito Costa 

[j~(se'Ciêiiciiha[;l~trá:se!icPpVó~que's·e~:·•:';··· ·'. ·~ 

Macapá- AP, 24 de Maio de 2011. 

SE8ASTIÂO CR FORTES MAGALHÃES 
SECRETA E ESTADO DA ADMINISTRAÇAo 

Comissão Permanente de Licitação 

JUSTIFICATIVA N• 004/2011-CPUSEAD 

PROCESSO N•: 201112501 
ASSUNTO: Aditamento ao Contrato n• 005/2010-SEAD 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso 11 do § 2• do art 
65. da Lei 8.666!93 e suas alterações. 
OBJETO: 1" Termo Aditivo do contrato n• 005i2010-
SEAD. cujo objeto versa sobre contratação de serv1ços 
de guarda estruturada de documentos em papel e 
artefatos em geral pelo perlodo de 12 (doze) meses. 
ADJUDICADO: CUSTÓDIA LEGAL L TOA - ME. 
VALOR GLOBAL: RS 758160.00 (Setecentos 
Cmquema e Oito Mil Cento e Sessenta Rea1si 

Ratifico, nos.,tSlrmos do Art. 26, caput da Lei 
8.666/93, em .i!.k/1.!§:_12011. 

Seohor Secretârio. 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Excelência a presente justificattva objelivando o 
aditamento do contrato n• 00512010-SEAD com a 
CUSTÓDIA LEGAL L TOA - ME. com redução de 35% 
do valor inictal, pelo prazo de 12 (doze) meses, com 
inicio em 0110312011. Sem contar que a formalização do 
aditivo se faz necessária haja vista o fundado receio de 
dano ao eràrio caso ocorra a suspensão dos serviços 
para esta Secretaria de Admtnistração Estadual. 

O tefendo aditamento 'em fundamentação legal 
no d1spos'o oo inciso 11 do parágrafo 2" do art:go 65. da 
Le1 ~'. 8.666193. em razão da 1r.o,sponib:lidaae 
orçamentána e fmance~ra do Governo do Estado do 
Amapã por <ntermédio oa Secretaria de Estaco aa 
Adm1nistração Por fim informamos que a redução de 
35% ocorrerá no quantitat•vo in1c1al de metros cúbicos 
contratados no pacto inicial. conforme acordado ·e aceite 
pela empresa Custódia Legal Ltda - ME. através do 
Ofic1o o• 005/2011 datado de 03103i20'1. 

. Assim, em observãr.c1a ao ·disposto no artigo 
26 caput, oa Le1 n'. 8.666/93 alterada pela Le1 n•. 
11 107. de 06/0412005 (DOU de 07 04 2005), rogo a 
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Vossa Excelência. que se digne e ratifique a presente. 
justificativa, com sua conseqüente publicação no Diário 
Ofic1al do Estado, produzindo assim a eficácia do ato em 
epigrafe. 

EDITAL N!!, 010/2011- SIMS 

REPUBUCAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA EXAMES DOCUMENTAL e· 
M~DICO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições e na qualidade de Presidente da Comissão Organizadora do 

Concurso Público Estadual regido pelo Edital n2. 001/2010-SIMS, conforme 

disposto no Decreto n2. 2333 de 14 de junho de 2010, publicado no Diário 

Oficial do Estado do Amapá n2. 4758, datado de 14 de junho de 2010; 

Considerando, Ofício n•. 0438/2011 - GAB/SIMS, de 23 de 

março de 2011, em que a Secretaria de Estado de Inclusão e MObilização 

Social - SIMS, solicitou de conformidad~ com a disponibilidade 

.• Orçamentária do Estado um quantitativo de 84 (oitenta e quatro) 

concursados para preenchimento de 47 (qu;nenta e sete).vagas de nfvel 

superior e 37 (trinta e sete) vagas de nível médio, de conformidáde com os 

cargos objeto deste edital; 

Considerando, o Edital n2. 010/2011, publicado no Diário . , , 
vuH}~ ""01 ,'"< ~:" 1 ·'ofitiál do Esfâdo de n•. h978 de 10 de maio de 201Í, o que não atend~u b' 

que estabelece a Lei Estadual n2. 0066, de 03 de'maio de 1993 e o inciso I, 
§2" do Art. s· da Lei Estadual n2. 0948/2005, que garante vagas a portadores 
de deficiência como de fato deveria ser observado no edital e no 
atendimento de que a Administração a qualquer tempo poderá rever os seus 

atos e neste particular retifica o Edital publicado com esta republicação. 

RESOlVE: 

Republicar a convocação dos candidatos aprovados na 1! 

Fase do Concurso Público aos cargos efetivos do Grupó AdministratiVo, 

Subgrupos Nível Médio e Nfvel Superior, para realização dos EKames Pré

admissionais - Documental e Médico, em conformidade com o Edital de 

Abertura Concurso Público, conforme cronograma de atendimento e 

demais informações descritas abaixo. 

1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1 O exame documental e o exame médico serão realizados na cidade 

de Macapá/AP. "' 

1.2 Somente será investido em cargo público o candidato aprovado 

que for julgado habilitado após submeter-se aos Exames Pré

admissionais, de caráter eliminatório. 

1.3 O candidato sujeito ao exame pré-admissional em razão de seu 

resultado será considerado habilitado ou não habilitado no exame 

documental e apto ou inapto na avaliação médica_._ 

1.4 

z. 

2.1 

Não haverá segunda chamada sob hipótese alguma· implicando a 

ausência do candidato no período de convocação a sua eliminação. 

DO EXAME DOCUMENTAL: 

O candidato deverá comparecer munido dos seguintes documentos 

originais: 

2.2 Para os cargos de Nfvel Superior: Diploma devidamente registrado, 

equivalente a graduação, na área de formação a que concorre, em nível 

superior reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no conselho de 

classe; 

2.3 Para os cargos de Nível Médio: Certificado devidamente registrado, 

equivalente à conclusão de ensino médio, reconhecido pelo Ministério da 

Educação, devidamente autenticado pelo órgão competente. 



.. 
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2.4 Para os cargos de Técnico em ·nutrição e dietética e Digitador, 

além do certificado· de conclusão do ensino médio, subitem acima, 

certificado dos cursos técnicos em nutrição e dietética e informática, 

respectivamente. 

2.5 Para todos os cargos, indistintamente, os candidatos deverão 

apresentar ainda o original dos seguintes documentos: 

I. Registro Geral- RG; 

11. Título de ~leitor e co'mprovante(s) da última eleição ou 

certidão de quitação eleitoral expedida pela Justiça 

Eleitoral;. 

111. Documento milita~. se do sexómasculino; 

IV. CPF e comprovante de inscrição e de situação cadastral no 

CPF; 

V. Fotografia recente, colorida 3X4, fundo azul; 

VI. Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz 

ou telefone); . 

VIl. Certidões Negativas Civil e Criminal da Justiça Federal do 

Amapá, Justiça Estadual do Amapá e POLITEC/AP ou do 

Estado cinde residir o candidato, relativas aos últimos cinco 

anos;. 

· VIII. Declaração firmada pelo candidato da existência ou não de 

· vínculo funcional com a União, Estados e Municípios; 

IX. PIS/ PASEP; • 

X. Registro no Conselho de Classe conforme área de formação. 

2.6 Não serão aceitos protócolos dos documentos exigidos. 

.2.7 ..• o candidato P,OSSI,Ild,ÇJr ... ~e 
1
v.ínfulp ~~m a. ~dmin.lstração Pública 

(União, Estados ou Municípios), deverá apresentar Declaração do 

empregador informando: cqa horária exercida semanalmente e horário 

de Início e término do expediente de trabalho. 

2.8 A faltá de comprovação dos requisitos de escolaridade para 

investidura até a data da posse, acarretará a eliminação do candidato no 
concurso e anulação de todos os atos a ele referentes, ainda que já tenha 

sido homologado o concurso público, sem prejuízo da sanção legal cabfvel. 

3. DOS EXAMES M~DICOS: 

3.1 Os Candidatos deverão se submeter à Junta Médica do Estado, 

munidos dos seguintes exames: 

I. Exame parasitológico de fezes; 

11. Exame de urina -tipo I; 

111. Exame de sangue: Hemograma, VDRL, HIV, Colesterol total 

e frações, Triglicérides, Glicemia de Jejum; 

questionamentos em relação ao exame de HIV; 

IV. Raios-X Tórax PA com laudo; 

V. Eletrocardiograma com laudo; 
.. 

VI. PSA (para candidatos do sexo masculino); 

VIl. PCCU (para candidatas do sexo feminlrto); 

VIII. EEG com Laudo; 

IX.. Tipo sanguíneo e fator ABO + RH. 

3.2 Se necessário, a Junta Médica solicitará exames tomplementares 

para dirimir eventuais dúvidas. 

3.3 Em todos os exames além do nome do candidato deverá constar, 

obrigatoriamente, o número de seu documento de identidade, a assinatura 

do profissional e o registro no órgão de· das5e específico do profissional 

responsável. 

3.4 • Após a análise dos documentos e dos exames médicos, os 

candidatos habilitados e aptos, respectivamente, serão nomeados e 

empossados, observando o item 2.7. ·· 

3.5 A ausência do candidato ou a não aprese.ntação dos exames na 

forma estabelecida e no· período da convocação, implicará em sua 

eliminação. 

3.6 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

publicações de todos os atos, editais· e comunicados referentes a este 

concurso público no endereço eletrônico http://www.sead.ãp.gov;br·e· no 

Diário Oficial do Estado do Amapá. 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO 

Apresentacão do Exame Documental e Exames Médicos 

Local: Divisão de Desenvolvimento de Pessoal- ODP /SEAD, sala 23, da 

Secretaria de Estado da Administração- SEAD. 

Endereço: Avenida FAB, 087, Centro Cívico- Bairro Centro. 

Dias: 30 e 31 de maio de 2011. 

Horário: 08h00 às 12h00 

Horário: 14h00 às 18h00 -----

OBS: No ato da apresentação documental, o candidato receberá 

encaminhamento da DDP/DRH/SEAD, para realizar exames médicos, junto 

a Divisão de Perlda Médlca/SEAD. 

DIA 30 DE MAIO- SEGUNDA FEIRA 

HORÁRIO DE OShOO AS 12h00 HORAS 

CARGO: NfVEL MÉDIO· B-1- AGENTE ADMINISTRATIVO 

N. 

ClAS INSC. NOME SITUAÇÃO 

APROVADO NA PROVA 

1 5130 SILMARA DOS SANTOS GOMES OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

2 12271 RODRIGO BANDEIRA LOPES OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

3 18551 ADRIANO SILVA DE SOUZA OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

4· 40326 KEILA MARIA MENDES MOREIRA OBJETIVA 
- APROVADO NA PROVA 

5 11011 THAYANE CAVALCANTE COUTINHO OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

6 3742 JUNIOR GOMES DA SILVA OBJETIVA 

LUANA GLAYCE FERREIRA PAZ APROVADO NA PROVA 

7 7095 CARDOSO OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

8 26053 WELLINGTON CORREA DE OLIVEIRA OBJETIVA 

MARIA GRACILENE MOREIRA DA APROVADO NA PROVA 

9 22477 SILVA BORGES OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

10 19336 ADELSON SARAIVA BRANDÃO OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

11 14763 KELVIN WENDEL ALFAIA SANTOS I OBJETIVA 

HILDER HENRIQUE CAVALCANTE APROVADO NA PROVA 

12 10839 MACIEL OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

13 45439 JORGE ERICK RAMOS MONTEIRO OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

14 16547 JAINA NAHEMA SOUZA PRIMO OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

15 24032 HEBERTON DE SOUZA MEDEIROS OBJETIVA 

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS APROVADO NA PROVA 

16 17707 BRITO OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

17 1095 DEIZON DA SILVA ROCHA OBJETIVA 

PAULO ANTONIO MARQUES APROVADO NA PROVA 

18 30560 FEITOSA FILHO OBJETIVA 

APROVADO NA PROVA 

329 41337 TANIA CILENÉ DA SILVA ARAUJO OBJETIVA (VAGA DEF.) 

1498l3732 EVERTON CORRE~ DA ~OSTA 
APROVADO NA PROVA 

OBJETIVA (VAGAOEF.) 

DIA 30 DE MAIO- SEGUNDA FEIRA 

HORÁRIO DE 14h00 AS 18h00 HORAS 

CARGO: NfVEL MÉDIO- 8·2 -EDUCADOR SOCIAL 

~~~'-~sc.l NOME I SITUAÇÃO 
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APROVADO NA ~ROVA DJANE CRISTINA RIBEIRO DE APROVADO 
1 410 MARIA CRISTINA AMARAL NERY OBJETIVA 12 16904 ARAUJO 

APROVADO NA PROVA DANIELA PINHEIRO DA PAIXÃO APROVADO 
2 2205 ALINE MARIA LOPES SANTOS OBJETIVA 13 42597 UCHOA 

APROVADO NA PROVA 14 55162 MARLENE GOMES GONÇALVES APROVADO 
3 4963 JOAO ADEMIR COSTA SA OBJETIVA 

15 15280 FABIO LA AGUIAR RODRIGUES APROVADO 
APROVADO NA PROVA MARIA DO SOCORRO MARQUES APROVADO 

4 43091 ALDINEIÀ BRAZÂO DO ROSARIO OBJETIVA . 16 37710 TEIXE!RA 
APROVADO NA PROVA CINTHYA PAOLA PEREIRA DO APROVADO -5 43665 QUÉZIA DAS CHAGAS VIANA OBJETIVA 17 9548 NASCIMENTO 
APROVADO NA PROVA 18 6531 CLENILDA"CHAGAS DOS SANTOS APROVADO 

6 3·1471 "ELAINE CRISTINE PEREIRA DA SILVA OBJETIVA 
19 10209 JACKELINE CORREA BRANDÃO APROVADO 

APROVADO NA PROVA 
GISELE HELAINE JUCÁ DE APROVADO 

7 19787 JUCIELE BRITO DE S~UZA OBJETIVA 
20 9935 AZEVEDO 

BRUNO RAFAEL MACHADO CLASSIFICADO NA 
DARLITA DANIELA FERREIRA APROVADO 

8 36709 NASCIMENTO PROVA OBJETIVA 
21 29183 BARROS. 

APROVADO NA PROVA 
22 23447 .DANIRIS PANTOJA DA SILVA APROVADO 

0103 13824 TERCIO FEITOZA DE ARAUJO OBJETIVA (VAGA DEF.) 
23 31394 LENA CRISTINA GOMES CORREIA APROVÀDO 

CARGO: NÍVEL MÉDIO -.B-3- TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 24 6464 ADERLAN MACHADO BARBOSA APROVADO 

N. SOLANGE MARIA RODRIGUES APROVADO 

CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO 25 30976 MIRA 

APROVADO NA PROVA MA~ IA BETHANIA DA SILVA APROVADO 

1 12383 ROSILENE LOPES DOS SANTOS. OBJETIVA 26 20079 DOMONT 

APROVADO NA PROVA MARTA MARILZA NABOR DE APROVADO (DEF.) 

2 709 JAIR REIS DE ARAÚJO OBJETIVA 55 801 SOUZA 

. APROVADO NA PROVA 79 17150 CLAUDIA ROBERTA COSTA TITO APROVADO (DEF.) 

OBJETIVA 
. 

3 29707 ADA RUBIA DE SOUSA SANTOS 

-
CARGO: NfVEL MÉDIO • 8-4 • DIGIJ ~[)O,~. > 11 l)h/::'l")Ó 011 ,'FIH: 11:1'J v[Jrl"L i I) ",~DIA-3l,ll,E.MAJO- TERCA FEIRA I I.".JP 

HORÁRIO DE 14h00 AS 18h00 HORAS N. 
CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO 

CARGO: NfVEL SUPERIOR· A· lO· APROVADO NA PROVA 

1 33778 MADSON SUSSUARANA MARTINS OBJETIVA 
NUTRICIONISTA 

APROVADO NA PROVA 
N. 

2 16385 DENISE PEIXOTO GURGEL OBJETIVA 
CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO 

APROVADO NA PROVA CONSUELO DE NAZARETH PAES 

3 25380 VANDSON SILVA CE SOUSA OBJETIVA 
1 411S9 LOPES FERREIRA APROVADO 

.. 

APROVADO NA PROVA 
CARGO: NfVEL SUPERIOR· A-12- ANALISTA DE SISTEMA 

ERICKSON CÉSAR PICANÇO 

4 25320 MONTORIL OBJETIVA 
N •. 

MARCIO ROBERTO CARDOSO APROVADO NA PROVA CLAS INSC. NOME SITI)AÇÃO 5 1428 MAGALHAES OBJETIVA 
1 13724 ARISON JARDIM FERNANDES APROVADO APROVADO NA PROVA 

6 16155 OBERDAN NUNES CORREA OBJETIVA 
CARGO: NIVEL SUPERIOR • A-13- T~CNJCO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 

o 

N. 

CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO DIA 31 DE MAIO- TERÇA FEIRA 
SABRINA ALBUQUERQUE APROVADO HORÁRIO DE 08h00 AS 12h00 HORAS 

1. 20947 CARDOSO 

CARGO: NfVEL SUPERIOR • A-1 • ASSISTENTE SOCIAL 
-N. 

CARGO: NfVEL SUPERIOR- A-2 -PSICÓLOGO CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO 

MARIA ALICE LOBA TO RIBEIRO N. 

1 39877 BENTES APROVADO 
CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO 

2 16411 SILVIA MOREIRA FERNANDES APROVADO 1. 5080 DENISE GAZEL PICANÇO APROVADO 

3 2879 HILCA BORGES DO NASCIMENTO APROVADO 2 6769 MARINA DE SOZA TORK APROVADO 
MARCO AURÉLIO TAVARES APROVADO 4 22469 JACKELINE PICANÇO CRUZ APROVADO 

3 54234 SARAIVA 
SILLY SUELY OS MERCES MARQUES APROVADO 

5 35971 COSTA PRISCILA RAFAELLE OLIVEIRA DOS -APROVADO 
4 52130 SANTOS 

GRACE DE NAZARETH RODRIGUES APROVADO 
5 39356 ANA DEBORA DA SILVA DIAS APROVADO 6 38802 SOARES 

7 26011 · JOICE DA SILVA ALFAIA APROVADO 

CLAUDIA DO SOCORRO PEREIRA APROVADO 
CARGO: NfVEL SUPERIOR - A-4 - SOCIÓLOGO 

8 21877 BARROS 
CLAS N. 

-. 
APROVADO 9 52402 ALINE DE OLIVEIRA CAMPOS s INSC. NOME SITUAÇÃO 10 30629 MAIARA CRISTINA FREITAS COSTA APROVADO 

1 2634 lAERCIO GOMES RODRIGUES APROVADO 11 37356 HECIA MARIA DA SILVA SOUSA APRQ.,VADO -
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2680 APROVADO 

2 ' 3 JONAS FERNANDES COSTA 

3720 APROVADO 
3 o TATIANA GEMAQUE REZENDE 

CARGO: NfVEL SUPERIOR - A-5 -ADMINISTRADOR 

N. 
CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO 

1 10487 ANA PATRICIA PENHA AMORAS APROVADO 

2 7663 ROBERTO DE ALMEIDA PINHEIRO APROVADO 

3 23534 FILOMENA DE SOUZA FERREIRA APROVADO 

CARGO: NfVEL SUPERIOR- Jl i· CONTADOR 

N. 
CLAS INSC. NOME .SITUAÇÃO 

IRANETE ALMEIDA GOMES DO APROVADO 

1 33666 CARMO 

2 15024 JOSE PANTOJA FILHO APROVADO 

CARGO: NfVEL SUPERIOR- A·S- ESTATfSTICO · 

N. 

CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO 

JOSE RAIMUNDO EMANOEL 

1 17957 TRINDADE AMADOR APROVA'DO 

CARGO: NÍVEL SUPERIOR· A·9 ·ECONOMISTA 

N. 

CLAS INSC. NOME SITUAÇÃO 

1 31862 ADNILOO DE SOUSA REIS APROVADd 

2 35351 DAVI ALMEIDA DA SILVA APROVADO 

Macapa-AP, 25 de ma1o de 2011. 

EDITAL N!!, 066/2011- CFSD ·POLÍCIA MILITAR 

CONVOCAÇÃO PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições e na qualidade de Presidente da Comissão, 

conforme disposto no Decreto n!!. 2512, de 13 de julho de 2009, 

publicado no Diário Oficial do Estado n2.4.536, datado de 13 de julh'o. 

de 2009: 

RESOLVE: 

Convocar o .candidato baixo relacionado para realização 

da 6• fase • Investigação Social, do Concurso Público da Policia· 

Militar do Estado do Amapá- PMAP, cargo de Soldado.:. CFSD/PMAP, 

em conformidade com o Edital de Abertura n!!, 001/2009 de 11 de 

julho de 2009, publicado no DOE n•. 4540 de 17de julho de 2009. 

i 1- DA CONVOCAÇÃO 

J 1.1. O candidato deverá comparecer no dia 23 de maio de 2011, no 

Ginásio Pollesportivo do Comando Geral da Polícia Militar, munido 

de documento de ide~tidade, conforme cronograma de atendimento 

e demais informações descritas abaixo. 

2 - DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

2.1. Através da in.ternet, o ·candidato. deverá acessar o site 

www.sead.ap.gov.br, imprimir o Formulário de Investigação Social -

FlS, documento de caráter confidencial, preencher e entregá-lo em 

um envelope Üpo ofício, lacrado e devidamente identificado com: 

nome, endereço, telefone, e-mail e número de inscrição. 

2.2. ~f!ien~_g~o s_gieclonados para a Investigação Social (6@ fase) 
2.3. A Investigação Social, de caráter eliminatório, procedida através 

de Sindicância sobre a vida pregressa do candidato, será feita pela 

Polícia Militar. A Investigação Social consistirá em: 

2.4. Análise de certidão negativa de antecedentes criminais 

(original), expedido pela Justiça Estadual e Justiça Federal no Estado 

do Amapá ou do Estado onde residir o candidato. 

2.5. Consulta ao banco de dados da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública - Ministério da Justiça e ao banco de dados da 

Secretaria Especial de Desenvolvimento da Defesa Social do Estado 

do Amapá. 

2.6. A investigação social será realizada de tal forma que identifique 

condutas inadequadas dos candidatos, impedindo a recomendação 

de: 

a) Toxicômanos; 

b) Pessoas com antecedentes criminais; 

c) Traficantes; 

d) Alcoólatras; 

e) Procurados pela Justiça; 

f) Ociosos, sem pendor para o serviço policial militar; 

g) Violent~s e agressivos; 

2.7. Possuidores de certificados escolares inidôneos ou inválidos, O!J 

não reconhecidos pelo MEC. 

2.8. O candidato, em razão do resultado da Investigação Social, ·será 

considerado recomendado ou não recomendado .. O candidato não 

recomendado na Investigação Social será eliminado do Concurso 

Público. 

2.9. Após a investigação será encaminhado parecer à SEAD, com as 

cópias autenticadas de todos os documentos, com exceção do FIS, 

que será arquivado na Diretoria de Inteligência da Polícia Militar do 

Estado do Amapá- PMAP. 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO 

Local: Ginásio Poliesportivo do Comando Geral da PoHcia Militar. 

Dia: 23 de maio de 2011. 
Endereço: Rua·: Jovino Dinoá, s/n2, Bairro Beiro I. 

Horário de início: Às 07h 30 min. 

Obs.: O candidato deverá comparecer com 30 minutos de 

antecedência, conforme horário determinado, o não cumprimento 

implicará na sua eliminação. 

Cargo: Soldado- .,olícia Militar 

Nome 
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Eron Paulo Roumie Uma Ribeiro Mandado 

0467 de Segurança n•. 0000374-75.2011.8.03.0000 

Macapá-AP, 17 de maio de 2011. 

Tomar Público o resultado dJ 4! Fase- Exame Documental e 

51 fase - Avaliação Pslcológic2 do candidato abaixo relacionado, 

conforme Ofício n!!. 0196/2011 óe 16 de maio de_ 2011, apresentado 

pela Diretoria de Ensino e lnstruç5o- DEl da PoHcla Militar do Estado 

do Amapá - PM/ AP. 
u:!§~mltftõiRRiT~f·S MAGALHÃES 

S cretário de Estado da Administração 
Presidente da Comissão 

cargo: Soldado- Políci<J Militar 

EDITAL NR, 065/2011- CFSD- POLrCIA MILITAR ~C-Ia_s_.;-__________ N_o_m_e ____ ~---_--J_~_oc_u_m_e_n_~_I~Ps-· _'c_o_ló_g_ko __ ~ 
RESULTADO DO EXAME DOCUMENTAL E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Eron Paulo Roumie Lima R1li:>~ro -,: 

0467 

Mandado de Segl.lran;<• n• .. 

0000374-75.2011.8.03.0000 I APTO APTO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições e na qualidade de 1'.-esidente da Comissão, conforme 

disposto no Decreto r,!!, 2.512• de 13 de julho de 2009, publicado no 

Diário Oficial do Estado n!!. 4.536, datado de 13 de julho de 2009: 

Macapá-AP, 17 de maio de 20Ú. 

RESOLVE: 

(Receita Estaduâl , . 'I ' J., ,-!_'~' _,.,.·,,J 
Cláudio Pinho de Santana 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 013/2011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 00612011 
PROCESSO: N' 28730.010608/2007 
PROCEOIÕNCIA: MACAPAIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2007000816 
RECORRENTE: SANTANA COMERCIO LTDA-ME 
CADJICMS: N' 03 019.892·6 
CNPJIMF: 23.075.948/0001-01 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 22102/2011 

EMENTA· ICMS - ESTIMATNA - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. IMPOSTO 
LANÇADO E NÃO RECOLHIDO FORMALIDADES 
PROCESSUAIS. 1) PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÂO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 
NULIDADE DO JULGAMENTO SINGULAR. 3) 
MATERIALIDADE ANALISADA COMPROVADA A 
INOCORRÊNCIA DO FATO. GERADOR. RECURSO 
VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. 
1) O prazo para recolher ou impugnar o crédito tfibutárici 
contido na Notificação de lançamento é de 30 (trinta) dias, 
contínuos e peremptórios Esgotado este prazo em que o 
lançamento tenha sido pago ou impugnado torna o crédrto 
tributário exeqOivel. ocasionando a sua imediata inscnção em 
divida ativa e conseqUente cobrança ~xecut1va, conforme 
determinam o§ 2" do artigo 183 e o§ 3' do art 193 da Lei n• 
0400/97-Código Tributário do Amap;!l. 
2) A impugnação intempestiva toma inadmissivel o 
conhecimento do recurso votuntârio em segunda instância 
administrativa. A sentença s<ngular que deixa de analisar a 
intempestividade da'impugnação e reabre prazo para o recurso 
voluntário é nula. posto que exlrapola os preceitos · 
estabelecidos nos art1gos 187 e 207 da Lei n• 0400/97-CTA ele 
o artigo 70 do Anexo do Decreto n• 1.507/2001-Regimento 
Interno do CERF. · 
3) O principio da Verdade Material outorgá -à autoridade 
julgadora de valer-se de qualquer prova que tenha 
conhecimento e/ou não esteja nos autos. Neste caso, restou 
comprovada a inocorrência do falo gerador do ICMS no 
período. sendo constatado o equivoco da administração. ato 
sujeito à correção de oficio. o que descaracteriza a exigência 
do ICMS indevidamente cobrado. Lançamento improcedente. 
Recurso Voluntàno não conhecido por perda de obJeto. 
Decisão unânime. Pressupostos lega~: artigos 141, 145 e 149 
da Lei n' 5.172/66-Código Tributário Nacional. 

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais-CERF/AP, da Secretaria da 
Receita Estadual. por unanimidade de valos de seus membros 
decidiu não conhecer do Recurso Voluntário por perda de 
objeto, face à intempestividade· da impugnação em Primeirà 
Instância. JUlgar nulo o julgamento singular e, constatada a 
ausência do fato gerador no periodo cobrado na NotificaÇão de 
Lançamento n• 2007000816, ~ir pela improcedência da 
açao fiscal. determinando o al6uivlmento do oroceso;o. 

Sala de Sessõe.s do Consblho f1-;tadual de Recifrsls Fiscais do 

AM FORTES MÀGALHÃES 
S retário de Estadu da Ad_ministraÇão 

PresidE-nte da Comissão 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 014/2011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N• 00512011 
PROCESSO. N' 2S730.010609i2007 
PROCED~NC~:MACAPÁJAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2007000817 
RECORRENTE. SANTANA CQMÉRCIO L TDA·ME 
CADIICMS: N' 03 019 892-6 
CNPJ/MF: 23 07.5 94810001-01 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA· CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 22102/2011 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL IMPOSTO 
LANÇADO E NÃO RECOLHIDO. FORMALIDADES 
PROCESSUAIS. 1) PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO VOLUNTÁRIC. 
NULIDADE DO JULGAMENTO SINGULAR . 3) 
MATERIALIDADE . ANALISADA. COMPROVADA A 
INOCORRt:NCIA DO FATO GERADOR 'RECURSO 
VOLUNTÃRIO NÃO CONHECIDO. 
1) O prazo para recolher ou 1mpugnar o crédito tnbutârio 
cont1do na Notificação de Lançamento é de 30 (tnnta) dias. 
continuas e peremplónos. Esgotado este prazo em que o 
lançamento tenha sido pago ou impugnado torna o crédito 
tributâno exeqülvel, ocasionando a sua imediata inscrição em 
divida ativa e conseqüente cobrança executiva, conforme 
determinam o§ 2' do artigo 183 e o§ 3' do art. 193 da Lei n• 
0400197-Código Tnbutério do Amapâ. 
2) A impugnaçao intempestiva toma InadmiSsível· o 
conhecimento do recurso voluntârio em segunda instancia 
administrativa. A sentença singular que deixa de analisar a 
intempestividade da impugnaçao e reabre prazo para o recurso 
voluntário .é nula, posto que extrapola os preceitos 
estabelecidos nos artigos 187 e 207 da Lei n• 0400/97-CTA ele 
o artigo 70 do Anexo do Decreto n• 1 .507/2001-Regimento 
Interno do CERF. 
3) O principio da Verdade Material outorga à autoridade 
julgadora de valer-se de qualquer prova que tenha 
conhecimento etou não esteja nos autos. Neste caso, restou 
comprovada a inocorrência do fato gerador de> ICMS no 
periodo. sendo conslatado o equivoco da administração, ato 
sujeito â correção de ofício. o que descaracteriza a exigência 
·do ICMS indevidamente cobrado. Lançamento improcedente. 
Recurso Voluntário não conhecido por perda de objeto. 
Decisao unan<me. Pressupostos legais. artigos 141. 145 e 149 
da Lei n• 5 172166-Código Tributério Nacional. 

V1SIOS, relatados e discutidos os presenles autos. o Conselh~ 
Estadual de ·Recursos Fiscais-GERF/AP. da Secretaria da 
Receita Estadual, por .unanimidade de votos de seus membros 
decidiu nilo conhecer do Recurso Voluntário por perda de 
objeto. face à Intempestividade da 1mpugnaçao em Primeira 
lnstancia, julgar nulo o julgamento singular e, constatada a 
ausência do fato gerador no perlodo cobrado na Notifica~ de 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FiSCAIS 

ACÓRDÃO N' 01512011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 00412011 
PROCESSO. N" 28730010610/2007 
PROCEDÊNCIA: MACAPÁJAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2007000818 
RECORRENTE SANTANA COMÉRCIO L TDA·ME 
CADIICMS· N' 03.019.892-6 
CNPJ/MF: 23.075.94810001·01 
RECORRIDA. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 22/0212011 

EMENTA ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. IMPOSTO 
LANÇADO E NÂO RECOLHIDO FORMALIDADES 
PROCESSUAIS. 1) PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 
NULIDADE DO JULGAMENTO SINGULAR. 3) 
MATERIALIDADE ANALISADA. COMPROVADA A 
INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR RECURSO 
VOLUNTÁRIO NÂO CONHECIDO. 
1) O prazo para recolher ou impugnar o crédito tribulário 
contido na Notificação de Lançamento é de 30 (trinta) dias. 
contínuos e peremplórios. Esgotado este prazo em que o 
lançamento tenha sido pago ou impugnado torna o crédilo 
tributário exeqüivel. ocastonando a ·sua imediata inscrição em 
dívida ativa e consequente cobrança executiva, conforme 
determinam o § 2' do artigo 183 e o § 3' do art. 193 da Lei n• 
0400/97 ·Código Tributaria do Amapé. 
2) A impugnação intempestiva torna: inadmissível o 
conhecimento do recurso voluntário em segunda instãncia 
administrativa. A sentença singular que deixa de analisar a 
intempestividade da impugnação e reabre prazo para o recurso 

· voluntário é nula, posto que extrapala os preceitos 
estabelecidos nos artigos 187 e 207 da Lei n• 0400/97-CTA ele 
o artigo 70 do Anexo do Decre1o n• 1 50712001-Regimento 
Interno do CERF. 
3) O principio da Verdade Material oulorga a autoridade 
julgadora de valer-se de qualquer prova que· tenha 
conhecimento e/ou não esteja nos autos. Neste caso. restou 
comprovada a inocorrênc<a do fato gerador do ICMS no 
período. sendo constatado o equívoco da administração, ato 
sujeito à correção de oficio, o que descaracteriza a exigência 
do ICMS indevidamente cobrado. Lançamento improcedente 
Recurso Voluntário nao conhecido por perda de objeto 
Decisão unânime. Pressupostos legais: artigos 141, 145 e 149 
da Lei n• 5.172166-Código Tributário Nacional. 

Vistos, relatados e discut1dos.os presentes autos, o Conselho 
Estadual de ~ecursos Fiscais-GERF/AP, da Secretana da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos <le seus membros 
decidiu nao conhecer do Recurso Voluntário por perda de 
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objeto i face· a intempestivrdaae da rmpugnação em Pnmeira 
lnstancia. julgar nulo o julgamento singular e, constatada a 
ausência do fato gerador no perlodo cobrado na Nolificaç~o de 
Lançamento n• 2007000818. decidir pela i r edência da 
~~o fisc~f. d~lerminando o ar ·' f"t:''ento d.o ro sso. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 032/2011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N° 027/2011 
PROCESSO. N" 28730 013995/2005 
PROCED;;NCIA: MACAPÁIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N• 03215104-0·A 
RECORRENTE: A. ALVES DE LIMA-ME 
CADIICMS NO 03.020 187-0 

.CNPJ/MF: 02.546.63310001-25 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA. CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 05104/2011 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIGALÇÃO PRINCIPAL IMPOSTO 
LANÇADO E NÃO .. RECOLHIDO. · FORMALIDADES 
PRECESSUAIS 1) PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM· PRIMEIRA INSTÂNCIA 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO VOLUNTÁRIO 
NULIDADE DO JULGAMENTO SINGULAR. 3) 
MATERIALIDADE ANALISADA. RECURSO VOLUNTÁRIO 
NÃO CONHECIDO. 

1) O prazo para recolher ou impugnar o crédito tributário 
contido na Notificação de Lançamento é de 30 (trinta) dias. 
conUnuos e peremptórios. Esgotado este prazo sem que o 
lançamento tenha SidO pago pu impugnado toma o credrto 
tributário exeqOivel, ocasionando a sua imediata inscnção ·em 
divida ativa e conseqüente cobrança executiva, conforme 
determinam o§ 2" do artigo 183 e~ 8 3' do artigo 193 da Lei n• 
0400/97-Código Tributário do Amapá. 
2) A .impugnação intempestiva torna inadmissivel o 
conhecimento do recurso voluntário em segunda instancia 
administrativa. A sentença singular.que deixa de analisar a 
rntempestividade da impugnação e reabre prazo para o recurso 
voluritario é nula, posto que extrapola os preceitos 
estabelecidos nos artigos 187 e 207 da Lei n• 0400197-CTA ele 
artigo 70 do Anexo do Decreto n• 1.507/2001-Regimento 
Interno do CERF. 
3) O principio da Verdade .Material outorga a autoridade 
julgadora de valer-se de qualquer prova que tenha 
conhecimento elou não esteja nos autos. Neste caso. restou 
comprovada a ocorrência do fato gerador do ICMS. quando o 
contribuinte operacionalizou mercadorias no período analisado 
Materialidade comprovada. Lançamento pro!"'dente. Recurso 
Voluntário não conhecido por perda de objeto. Decisão 
unânime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos Frscars-CERF/AP,. da Secretaria da 
Receita. Estadual. por unanimidade de votos dos seus 
membros. decrdru não conhecer do Recurso Voluntário por 
perda de objetO face a intempestividade da Impugnação em 
Primeira lnstâncra. julgar nulo o julgamento singular e condenar 
o SUJeito passivo ao pagamento do crédito tributa ri do na 
NotificaÇão de lançamento n• 15104-Q.A. 

Sala das Sessões do Co 
do Amapá-CERF/AP, em 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 03312011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 003/2011 
PROCESSO: N' 28730 01113312007 
PROCEDENCIA: MACAPÁIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2007002836 
RECORRENTE: A. ALVES DE LIMA-ME 
CADIICMS: N°03.020.187-0 
CNPJIMF: 02 546.633/0001·25 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA. CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 05104/2011 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA. - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIOALÇÃO PRINCIPAL IMPOSTO 
LANÇADO E NÃO RECOLHIDO. FORMALIDADES 
PRECESSUAIS 1) PRAZOS. 2) .INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM PRIMEIRA . INSTÃNCIA. 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 
NULIDADE 00 JULGAMENTO .. SINGULAR. 3) 
MATERIALIDADE ANALISADA. RECURSO VOLUNTÁRIO 
NÃO CONHECIDO. . 

1) O prazo para recolher ou impugnar o crédito tiibutário 
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contido na Notificação de Lançamento é de 30 (tnnta) dias, 
continues e peremplónos. Esgotado este prazo sem que o 
lançamento tenha sido pago ou impugnado torna o crédito· 
tributário ·exeqülve~. ocas1oriando a sua imediata inscrição em 
divida ·aliva e ·conseqüente cobrança executiva. conforme 
determinam o§ 2' do artigo 183 e o§ 3' do artigo 193 da Lei n• 
0400/97-Código Tributaria do Amapá · 
2) A impugnação intempestiva torna inadmissível o 
conhecimento ·do recurso voluntário em segunda instancia 
administrativa. A sentença Singular que deixa de analisar a 
intempestividade da impugnação e reabre prazo para o f'!lCurso 
voluntário é nula. posto que extrapola os preceitos 
estabelecidos nos artigos 187 e 207 da Lei n• 0400/97-CTA élc 
artigo 70 do Anexo do Decreto n• 1.507/2001-Regimento 
Interno do CERF. 
3) O principio da Verdade Material outorga à autoridade 
julgadora de valer-se de qualquer prova que tenha 
conhecimento e/ou não esteja nos autos. Neste caso, restou 
comprovada a ocorrência do fato gerador do ICMS, quando o 
conlribuinte operacionalizou mercadorias no período analisado. 
Materialidade comprovada. lançamento procedente Recurso 
Voluntário não tonhec1do por perda de objeto. Decisão 
unanime. 

Vistos,. relatados e discutidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos F1scais-CERFIAP. da Secretana da 
Receita Estadual. por unanimidade de votos dos seus 
membros. decidru não conhecer do· Recurso Voluntário por 
perda de objeto face á· Intempestividade da impugnação em 
Primeira lnstància, julgar nulo o julgamento singular e condenar 
o sujeito passivo ao pagamento d crédito tributário lançado na 
Notificação de lançamento n• O 02836. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N" 03412011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N° 00412011 
PROCESSO. N" 28730.01113412007 
PROCEÓ~NCI/1: MACAPÁIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 2007002837 
RECORRENTE A. ALVES DE LIMA-ME 
CAOIICMS: N' 03.020.187-0 
CNPJ/MF: 02 546.633/0001-25 . 
RECORRIDA. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA· CONSELHEIRA. REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 05/04/2011 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇ!IO DE 
LANÇ~MENT<1. OBRIGALÇÃO PRINCIPAL IMPOSTO 
LANÇADO E NÃO RECoLHIDO. FORMALIDADES 
PRECESSUAIS. 1) PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 
NULIDADE . DO JULGAMENTO SINGULAR. 3) 
MATERIALIDADE ANALISADA. COMPROVADA A 
INOCORRt:NCIA DO FATO GERADOR. RECURSO 
VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 i O prazo para recolher ou impugnar o crédrto tributário 
contido na Notificação de Lançamento é de 30 (trinta) dias. 
continues e peremptórios. Esgotado este prazo sem que o 
.lançamento tenha sido pago ou impugnado torna o crédito 
tributário exeqüível, ocasionando a sua imediata rnscnção.em 
divida ativa e conseqüente cobrança executiva. cónforme 
determinam o § 2° do artigo 183 e o § 3° do artigo 193 da Le1 n• 
0400/97-Código Tributário do Amapá. 
2) A impugnação ·intempestiva torna inadmisslvel o 
conhecimento do recurso voluntário em segunda rnstãncia 
administrativa. A sentença singular que derxa de analisar a 
intempestividade da impugnação e reabre prazo para o recurso 
voluntário é nula, posto que extrapola os preceitos 
estabelecidos nos artigos 187 e 207 da lei n• 0400/97-CTA ele 
artigo 70 do Anexo do Decreto n• 1.507/2001-Regimento 
Interno do CERF. 

3) O principio da Verdade Material outorga à autoridade 
julgadora de. valer-se de qualquer prova · que tenha 
conhecimento e/ou não esteja nos autos. Neste caso. restou 

·comprovada a inocorrêncra do fato gerador do ICMS no 
período, sendo constatado o equivoco da administração, at" 
sujeito. a correção de oficio; o que descaracteriza a exigência 
do· ICMS indevidamente cobrado. lançamento improcedente. 
Recurso Voluntano não conhecido por perda de objeto. 
Decisão unânime. Pressupostos legais: artigos 141, 145 e 149 
da lei n• 5.172/66-Código Tributário Nacional. 

Vistos. relatados e discutrdos os pre.sentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais-CERF/AP, da .Secretaria da 
Receita Estadual. por unanimidade de · votos dos seus 
membros. decidiu não conhecer do Recurso Voluntário por 
perda de objeto face a 101empeslividade da impugnação em 
Primerra lnstãncia, julgar nulo o julgamento singular ·e, 
constatada a ausência do fato gerador no. periodo cobrado na 
Notificação de Lançamento n•. 2007002837, decidrr pela 
impr.ocedéncia d.a ação fisr.AI MfrP.nnin~nrln n ;:arnuiv~mPnto do 
pro.cesso. 

Sala das Ses~ões do c4nselhJ{ ~tadual de R~cursfs ~iscais 

Pá . 10 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N" 035/2011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N° 028/2011 
PROCESSO· N' 28730.01113512007 
PROCEDÊNCIA. MACAPÁIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 2007002838 
RECORRENTE: A. ALVES DE LIMA-ME 
CADIICMS: N° 03.020.187-0 
CNPJ/MF: 02.546.63310001-25 
RI;, CORRIDA. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGA LO MONTEIRO FERREIRA 

, DATA 00 JULGAMENTO: 05104/2011 

·EMENTA ICMS· .:. ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIGALÇÃO PRINCIPAL. IMPOSTO 
lANÇADO E NÃO RECOLHIDO. FORMALIDADES 
PRECESSUAIS. 1) PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO VOLUNTÁRIO 
NULIDADE DO JULGAMENTO SINGULAR. 3) 
MATERIALIDADE ANALISADA. COMPROVADA A 
INOCORRI:NCIA DO FATO GERADOR RECURSO 
VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1) O prazo para recolher ou rmpugnar o crédito tributaria 
contido na Notificação de lançamento é de 30 (trinta) dras 
contínuos e peremptórios. Esgotado esle prazo sem que o 
lançamento tenha sido pago ou impugnado torna o crédito 
tributário exeqütvel, ocasionando a sua imediata inscnção em 
dívida ativa e conseqüente cobrança exêcutiva. conforme 
determinam o § 2° do artigo 183 e o § 3° do artrgo 193 da Ler n• 
0400/97-Código Tributário do Amapá 
2) A impugnaçao rntempestiva torna inadmissivel · o 
conhecimento do recurso voluntário em segunda instância 
administrativa. A sentençe singular que deixa de analisar a 
intempestividade da impugnação e reabre prazo par~ o recurso 
voluntário é nula. posto que extrapóla os precertos 
estabelecrdos nos artigos 187 e 207 da lei n' 0400/97-CTA ele 
artigo 70 do Anexo do . Decreto n• 1.507/2001-Regimento 
Interno do CERF. 
3) O princlpro da Verdade Material outorga à autoridade 
JUlgadora de valer-se de qualquer prova que tenha 
conhecimento e/ou não esteja nos autos Neste caso. restou 
comprovada a inocorrência do fato gerador ·do ICMS nb 
período, sendo constatado o equivoco da admrnistração. ato 
SUJe~o á correçao de oficio, o que descaracteriza a exigência 
dg ICMS indevidamente cobrado. Lançamento improcedente. 
Recurso Voluntário não conhecido por perda de objeto 
Decisão unánime. Pressupostos legais: artrgos 141, 145 e 149 
da Lei n• 5. 172166-Código Tributário Nacional. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ó Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais-CERF/AP, da Secretaria da 
Receita Estadual. por unanimidade de votos dos seus 
membros. decrdiu nao conhecer do Recurso Voluntario por 
perda de objeto face á intempestividade da impugnação em 
Primeira Instância, ;ulgar nulo o julgamento singular e. 
constatada a ausénc1a do fato gerador no periodo cobrado na 
Notificaçao de· Lançamento n• 2007002838, decidir pela 
improcedência da ação fiscal, determinando o arquiv to do 
processo. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N" 03612011 
RECURSO VOLUNTÁRIO NO 02912011 
PROCESSO: N' 28730.014182/200g 
PROCEDENCIA: MACAPÁIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 2009000017 
RECORRENTE: A. ALVES DE LIMA-ME 
CADIICMS: N° 03 020. 187-0 
CNPJ/MF: 02.546.633/0001-25 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA· CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 05104/2011 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO OBRIGALÇÁO PRINCIPAL IMPOSTO 
LANÇADO E NÃO RECOlHIDO. 1) MATERIALIDADE 
ANALISADA. COMPROVADA INOCORR;;NCIA DO FATO 
GERADOR. 2) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1) O prrncipio da Verdade Material outorga á autoridade 
julgadora de valer-se de qualquer prova que tenha 
conhecimento elou nao esteja nos autos. Neste caso, restou 
comprovada a inocorrênCia do fato gerador do ICMS no 
período cobrado · na Notificação de Lançamento n' 
2009000017, sendo constatado o equivoco da administração. 
~to -~ujeito à correção de oficio, o que descaracteriza a 



.. 
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exigência do ICMS ·indevidamente cobrado. lançamento 
improcedente: Pressupostos legais: artigos 141. 145 e 149 da 
Lei n• 5.172166-Código Tributaria Nacional · 
2) Recurso Voluntário conhecrdo e provrdo. Decisão unânime. 

Vistos. relatados e discutidos os preséntes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos F!Scars-CERF/AP. da Secreta"a da 

··Receita Estadual. por unanimrdade de votos dos seus 
membros. dee~dru pêlo conhecimento do Recurso Voluntário 

· para considerar a açao fisc I improcedente e reformar 
integralmente a decisão de. · e i instancra ad rnis ati-:a. 

CONSELHO ESTAOUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 04312011 
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTÁRIO N' 002/2011 
PROCESSO N. • 28730.019112/2009 . 
NOTIFICAÇÃO DE lANÇAMENTO N" 200_91000085 
NOTIFICADA: A.ARAUJO DE MELO . • . 
CAD/ICMS. 03.000.409-b - CNPJIMF: 05.7_98 58210091-17 
RECORRENTE· JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAl E A ARAUJO OE MELO. 
RECORRIDA: FAZENDA PÜBUCA ESTADUAL . 
RElATOR: CONSELHEIRO ANATAL DE JESUS PIRES DE 
OLIVEIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 19/04/2011 

EMENTA' ICMS ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO OE 
lANÇAMENTO IMPOSTO lANÇADO E NÃO RECOLHIDO. 
1) CONTRIBUINTE SUBMETIDO AO 'REGIME DE 
ESTIMATIVA É DESOBRIGAOQ DO RECOLHIMENTO DO 
IMPOSTO DESDE QUE COMPROVE A. INATIVIDADE 

. COMERCIAL. 2) AUStNCIA DO FATO GERADOR 00 
IMPOSTO. tANÇAMENTOIMPROCEDENTE. 3)REDCURSO 

. VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. RECURSQ DE 
OFÍCIO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

1) Decisao de primeira' instância considerou parcialmente 
procedente a açao fiscal em empresa su~metrda ao r~grme de 
estimativa. reformada por decisão de segunda rnstáncra, 
tornando sem efeito o crédito lributâ"o lançado na Notrficaçao 
de Lançamento . n• 200900008~ depois de comprovada 
inatividade comercial da notifiCada · • 

2) o contribuinte enquadrado no regime de recolhimento por 
estimativa, ao comprovar Que nAo realizou operações 
tributadas no período notirocado. fica desob"gado do 
recolhimento do imposto, pela ·não configuração do rato 
gerador da obrigaçao nas hipóteses de incidência previstas no 
artigo 7' da Lei n• 0400197-CTE/AP c/c o artigo 2' db Decreto 
n" 2269/98-RICMSIAP. 

31 Recurso Voluntário conheci_do_ e provido. Recurso de Oficio 
conhecido e desprovido. Reformada a Decisão de n' 070/2010-
JUPAF que julgou parcialmente procedente o lançamento de 
oficio. Decisão un:inime. Lançamento improcedente 

vrstos relatados e discutidos o~ presentes autos, o Conselho 
Estad~al de Recursos Fiscars (CERF/AP) da Secretaria da 
Receita Estadual. por unanimidade de votos de seus membros 
decidiu conhecer do Recurso Voluntáno para dar-lhe 
provimento, connecer do Recurso de Oficio para, no mér~o. 
negar-lhe provimento. reformar a decisao de primeira instane~a 
e desconsiderar o valor do crêdrto tnbutárro çado na 
Notifocaçáo de Lançamento d 2009/000085. 

CONSELHO ESTADUAL OE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N° 047/2011 
RECURSO DE OFICIO N° 006./2011 · · 
PROCESSO N" 28730.0093:Í112004 . _ 
NOTIFICAÇIIO DE lANÇAMENTO N' 0721104-~2-A 
NOTIFICADO: LUIZ NAZARENO FERREIRA - ME 
CAD!ICMS: 03.006.502-5 .. CNPJ. 23.08i .540/0001-42 . 

"RECORRENTE: COORDENADORIA DE ARRECÁDAÇÃO 
. RECORRIDA: RECEITA PüBLICA ESTADUAL 
RElATOR· CONSELHEIRO 1\NATAL DE JESUS PIRES DE 
OLIVEIRA. 
DA TA DO JULGAMENTO: 26/~/2011 

EMENTA: .ICMS - NOTIFfCAÇÃO DE LANÇAMENTO. 1) 
IMPOSTO lANÇADO'' _'E NÃ'O . RECOLHIDO. 2) 
CONTRIBUINTE. SUBMETIDO AO'REG!ME DE ESTIMATIVA. 
É DESOBRIGADO DE SEU RECOLHIMENTO DESDE QUE. 
COMPROVE A SUA INATIVIDADE. AUSÊNCIA DO FATO· 
GERADOR DO 'ICMS.· 3) RECURSO DE OFICIO NÃO 
CONHECIDO. INTEMPESTIVIDADE. MANTIDA DECISÃO "A 
QUO". 

1) Decisao· de-Ptimeira Instância consideÍou improcedente a 
. ar;Ao· fiscal em emf)resa submetida ao ·regime de- estimativa, 

mantida por deci~A~ de segunda instancia. tornando sem eteit~ 

d Cléd.no trib~áriG lançado na Notificação .de. Lançamento n• 
0721/04-2-A. após acatar a· ·comprovaçao de inatividade 
comercial da notificada • 
2) Ó contriburnte enquadrado no regime de recolhimento por 
estimatrva. ao comprovar. que não rea·tizou operações 
tnbutadas no períOdo. fica desobrrgado _do recolhrment_o do 
ICMS pela nao configuração do fato gerador do imposto nas 
hrpótéses de incidência preVIStas no artigo 7" da Lei n• 0400/97 
ele o artigo 2' do Decreto n• 2.2.69/98-RICMS/AP. . 
3) Recurso de Oficio nao conhecido por sua intempestividade: 
Mantida Decisão de _n' 12512005-JUPAF QUe julgou 
Improcedente o lançamento de oficio. Decisão unânime. Art. ·71 
do Anexo do Deereto n' 1 597-/2001-Regimento lnlei~o.do 
CERF. 

Vistos. relatados e discutidos e no que mais consta dos autos. 
·o Conselho Estadual de Recursos Fiscais-CERF. da Secnitana 
da _Receita Estadual do Amapá. por. unanrmidade de votos 
decidiu nao conhecer do Recurso de· Oficio 
rntempestivo. Mantida a Decisã de Primeira Insta 
12512005. 

j 

· CONSELHO ÉSTADUAL DE RECURSOS FISCAIS. 

ACÓRDÃO N' 048/2011 
RECURSO DE OFICIO W.00712011 
PROCESSO N .• 28730.008009/2004 
AUTO DE INFRAÇÃO N'·11312004 
EMPRESA AUTUADA; TAM liNHAS Aiô:Rl:AS S/ A. 
CAD!ICMS: 03.020.319-80 • CNPJ/MF: 02.012.86210025-37 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL . 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ES:rADUAL 
RElATOR: CONSELHEIRO ANATAL DE JESUS PIRES DE 
OLIVEiRA . 
DATA DO JULGAMENTO: 28/04/2011 

EMENTA: ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO.· FISCALIZAÇÃO 
VOlANTE. DOCUMENTAÇÃO FISCAL INIDÚNEA. . 1) 
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO EM QUE O FATO NÃO 
CORRESPONOE · COM OS DISPOSITIVOS LEGAIS 
INFRINGIDOS. 2) CANCELAMENTO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO. 3) DIREITO. MATERIAL INTACTO CASO 
INOCORRA A DECADIÔNCfA. DECISÃO UNÂNIME. 

1) É nulo o Auto de lnfraçao que não identifica a infrar;Ao. ou a 
Identifica de forma deficiente. em seus detalhes necessários, 
impedindo o perteno e completo entendimento. Fundamento 
!egal: art. 182, inciso IV .. da Lei n• 0400197-CTA. 

· 2) Caneetamento do Auto de lnfraçao de n• 11312004. por ter 
sido julgado nulo, na forma do rntiso 111 da art. 238. da Lei n• 
0400/97-CTA. de 22/12/97. 

3) Não sendo · atingido pelo fenOmeno da decadência a 
Fazenda Pública Estadual pode perseguir nova const~uir;Ao do 
crédito tributário nõ prazo de 5 (cinco! anos contados da data 
da decisão Que houver anulado , por vicio formal. o 
lançamento antenomnente efetuado. (inciso 11 do art. 11.3 da Lei 
n• 5.172166-CTN) 

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais (CERF/AP) da Secretaria da 
Receita Estadual. por unanimidade de votos de seus membros 
decidiu pelo não conhecimento do Recurso de Oficio, julgl!r 
nulo o auto de infração n• _113/2004. por erro formal na 

· · constiluíção·do crédito tributário, manter a decisão de Primeira 
tnsiancia de n• 01412005. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 04912011 
RECURSO DE OFICIO N' 008/2011 · 
PROCESSO N. '28730 008008/2004 . 
AÚTO DE IN~RAÇÃO N' 114/2004 . 
EMPRESA AUTUADA. TAM UNHAS A'éREAS S/A. 
CADIICMS: 03.020.319-80 • CNPJ/MF: 02.012.862/0025-37 
RECORRENTE: JUNTA OE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL 
RECORRIDA: FAZENDA PÜBL1CA ESTADUAL ... 
RElATOR: CONSELHEIRO ANATAL DE JESUS PIRES DE 
OLNEIRA . 
DATA DO JULGAMENTO: 28/0412011 

EMENTA: ICMS - AU:rO DE INFRAÇÃO. FIS_ÇALIZAÇÀO 
VOlANTE. DOCUMENTAÇIIO FISCAL INIDÚNEA. t) 
NULIDADE DO ÀUTO DE INFRAÇÃO EM QUE O FATO NÃO. 
CORRESPONDE . COM OS DISPOSITIVOS . LEGAIS 
INFRINGIDOS: 2) ·CANCElAMENTO 00 AUTO .' DE 
INFRAÇAQ, 3)· DIREITO MATERIAl iNTACTO ·CASO 
INOCORRA A OECADtNCIA. DECISÃO UNÂNIME. 
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1) É nulo o Auto de Infração Que não identifica a infração. ou a 
identifica de forma -deficiente, em seus detalhes necessários. 
impedrndo o perfeito e completo imtenármento. Fundamento 
legal: art 182. inciso IV. da Lein'0400/97-CTA. 

2) Cancelamento da Auto de Infração de n• 114/2004. por ter 
sido julgado nulo. na forma do inciso 111 do art 238. da Lei n• 
0400/97-CTA. de 22112/97. 

3) [llão sendo atingido pelo fenômeno da decadência a 
Fazenda Pública Estadual pOde perseguir nova constauiçao do 
crêdito tributário no prazo de 5 (Cinco) anos contados da data 
da decisao Que houver anulado : por vicio formal. o 
lançamento anteriormente efetuado:,(inCISO 11 do art. 173 da Lei 
n• 5.172/66-CTN) 

Vistos. n!laiados e discutidos os prese~tes auios, o Consêtho 
Estadual de Reeursos 'Fiscais (CERF/AP) da Secretaria da 
Receita· Estadual, por unaniiilid'ade de votos àe seus membÍos 
decidiu pelo nao conhecimento do Recurso de Oficio; 'julgar 
nulo o auto de 'infração ·n• ri4i2004: pai· erro formal · na 
constituição do crédijo tributário. manter a decisao de Primeira 
Instância de n• 02512005 ~ 

EMENTA: ICMS - AUTO DE INFRAÇÃo. FISCALIZAÇÃO 
TRANSITO. MERCADORIA ACOMPANHADA DE 
DOCUMENTAÇI\0 FISCAl. t) INTEMPESTIVIVDADE DO 
RECURSO DE OFÍCIO. MANTIDA A DECISÃO OE.PRJMEIRA 
INSTÂNCIA. 2) DIREITO MATERIAL . PARCIALMENTE 
INTACTO. COMINAÇÃO DA PENALIDADE REDUZIDA' 3) 
RECURSO DE OFÍCIO NÁO CONHECIDO. · •DECISIIO 
UNÂNIME. 

· 1) Decisão de primeira instância considerou parcialmente 
procedente a ar;Ao fiscal em empresa transportadora. mantida 
por deeisao de segunda instância confirmando parcialmeme o 
crédijo tributário. lançado no Auto de lnfraÇllo n• 04612004. 
Comprovada a materialidade do fato. 

. 2) A penalidade aplicada na formatizaÇllo do auto ãe rnfração 
deve obedecer á previsão estabelecida em ·te i. em respeito' ao 
Princípio Constaue~onal da Legalidade. Fundamentos legais. 
Inciso I do art. s• ele com o inciso 11 do art. ·150 da CF. e inciso 
V do art. 97 da Lei n" 5.172166-CTN. · · 

3) Recurso de Oficio , nao conhecido devido à sua 
rntempestividade. Mantida a Decisão de n• 02912004-JUPAF 
que julgou parcialmente procedente o lançamento de oficio. 
Decisão unànime. · • 

Vistos. ;elatados e discutidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais (CERF/AP) da Secretarra da 
Recerla Estadual, por unanimidade de votos dos seus 
membros decidiu pelo não conheCimento do Recurso de Oficio 
por ser rntempestivo, manter a de · de primeira inst ·a de 
n• 029/2004. 

I (comunicação ) 
Jacinta Maria Rodrigu~s de C. Gonçalves 

UNIDADE DE CONTRATOS E CO~NIOS 

RI':PUBUCAÇÀO 

DA JUSTIFICATIVA N". 009/2011 - UCC/SECOM. 
Publicado no OiMo Oficial do Estado no. 4953 no dia 
01.04.11, eom Circulaçao em 05.04.11 .. 

Retifica-se a nadaçao do "VALOR TOTAL~ que pa~_sa a, 
ter o seguil)t~ texto:_ · · · 

., o• • 

"VALOR TOTAL: R$ 56.ooo;oo (CinqOenta e seis mil 
re~ls)." 



Maca ·á, 25.05.2011 

As demais linhas e parágrafos permanecem inalterados. 

Dê-se ciência, cumpra--se e publique-se 

Macapá - AP, 23 de Maio 2011. 

< / . J .. 

~ " s 'ch~~srnÃ 

(Planejamento, Orçamento e Tesouro) 

Juliano Del Castilo Silva 

PORTARIA N" 02fV2011-SEPLAN 

O Secretario de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Tesouro no uso das alribuiçoes que lhe são conferidas pelo 
Art. 123, Inciso IV da Constit\lic;llo do Estado do Amapá e o 
Decréto N" 0026, de 03 de janeiro de 2011, bem como pela Lei 
Estadual n' 0811//04, que iristituiu a Refom~a Administrativa 
no ambito do Poder Executivo; · 

RESOLVE: 

. Art. 1" Designar, nos termos do inciso IV, do Art. 3" 
da lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Pregoeiro e Equipe -
Técnica e de !\-poio, os servidores abaixo relacionados,_ para 
constitulrem a éomlsslo Especial de Pregao Presencial e 
Eletr6nico da Secretar!• de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Tesouro - SEPLAN, para licilan!m material 
permanente e serviços, no âmbito do Programa Nacional de 
Apoio à Modemiza<;ao da Gostao e do Planejamento dos 
Estados e do Distrito Federal - PNAGE/ AP. 

PREGOEIRO: 
Agui{laldo ~aulino do Vale Silva 

EQUIPE DE APOIO: 
Edilámar Ferreira de Souza 
Manoel das Graças dos Santos Torres 

EQUIPE TICNICA: 
Márcio André Teixeira Brasil 
)uliano Del Castilo Ferreira 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, revogadas as disposições em conlt'ario. 

~-se ciência, publiqu<Hóe, regislTe-sc c cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO, em MacapA· 
Ap,_17demaiode2011. (\, , . . \ ', y l 

JULIANO. D~t>i-_;;c;;-
- __ SecretAri~= :;jvJ\ 

PORTARIA N" 029/200.1-SEPLAN 

O Secretário de Estado do Planejamento, 
Orçamento e· Tesouro do Governo do Estado do Amapá,· 
no uso das atribuições que lhe são conferidas· pelo 
Decreto n•_ 0026,_ de ·o3 de janeiro de 20 li; · 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito a Portaria de n• 0~11-
SEPLAN, de 06.05.2011, publicada no Diário Oficial do Estado 
de n• 4979, de 11 de maio de 2011. · 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO'E T~URO, em MacapA-
AP., 18 de maio de 2011. · .' · 

)Ullt.~:~~. 

(Turismo 

Helena Pereira Colares 

(DIÁRIO OFICIAL) 

UNIDADE DE CONTRATOS E COMNJOS 

1' TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 004/10oSETUR 
Processo n'. 51.000.01712010 

INSTRUMENTOS E PARTES: 
Por este instrumento s nos melhores termos de direito. e no im 
assinado. de um lado o Estado do Amapà, por intermédio da 
SECRET ARJA DE ESTADO DO TURISMO- SETUR, instilllida pela Lei 
n.' 0811 de 20 de Fevereiro de 2004 e regulamentada pelo Decreto ri' 
1994, de' 15 da JU11o de 2004, inscrito ·no CNPJ/MF ri' 
00.394.577.0001·25. sédiada na Rua Binga Udloa, n• 29. Bairro 
Central, CEP 68906-090. Macapá-AP, como AOITANTE, neste ato 
representado por sua Secretana, Sr'. HELfNA PEREIRA COLARES, 
~omeada pelo .Dea-eto n• 0032. de 03 de janeiro de 2011, brasileira, 
casada, licenciada em letras, portadora do RG n' 070.551-AP e inscrita 
no CPF sob n' 578.665.972-00, residente e domiciliada na Rua 
Garrastazu Medici, n' 956, Paratso, Santana-AP. e de ou1ro lado. como 
AOIT ADA. a empresa ANDRADE E MONTEIRO LTOA ·ME. insaito no 
CNPJ/MF sob o n• 07 .304:84210001·86, estabelecido na Av. José 
AntOnio Sktueita. n' 675-ll. Bairro Laguinho, CEP. 68.908-040. Macapà
AP. neste ato representado pelo Sócio ~etário, o Sr. LUCIANO 
BATISTA DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, portador do RG n• 
293.572-POLITEC-AP e. Inscrito no CPF sob n• 762.784.502-59, 
residente e domiciliado na Av: José AnJOnio Siqueira, n• 675-A. Baino 
Laguinho, CEP. 68.908-040, MacapA-AP, resolvem celebrar o presente 
1' TERMO ADiTIVO 00 CONTRATO N' 00412010. conforme Parece< 
Jurldlco n' ÔS/2011, com base no árt 65, inciso I, alineas "A' e "8', e 
pamgralo 1' da Lei n• 8.866193, nas cléusutas e condições seguintes, 
que se ob!igam a wmprlr e respeitar lntegralmanta. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo a supressao t:a1tratual de 
empresa especializada do ramo de seMços de epoio administrativo. 
sendo diSporlibilizados oonfclr!oo Anexos do presente Termo Aditivo e 
através ds atte<açllo da CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO N" 
00412010, que passa a vigorar cem a seguinte radaçao: 

• CLAUSULA QUINTA • OS RECURSOS FINANCEIROS: 
Para cumprimeniQ do olljeiO do presente Contraio, serao orçados o 
valor gklbal de R$ 119.701,08 (Cento e lltzenove Ml~ Selacentos a 
Um Reais e OitD Centavos) referente aos meses de Abri. Maio e 
JunhO do ex_ertlcio de 2011. pagos men&almente o valor de RS 
39.900,3& (Trinta· e Nove Mi~ Novecentos. Reais e Trinta e Sais 
Centavos), conforme Anexo H do presente Termo Aditivo . 
.PARÁGRAFO SENGUNOO: Para o exerc!cio de 2011. serêo orçados o 
montante residual de. R$ 288.690,84 (Duzentos e OHenta e OHo Mil, 
Seiscantós t No'ianla Reais a 01ten1a e Quatro Centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO: 

Permaneçam ratificadas as demais clãusulas e condiçOas 
eStabelecidas no Contrato original, nao abroogidas neste Tenno 
Aditivo. 

Data da AsSina!uta; Ot.IJ4/2011. 

r.lacapii-AP. 01 de Abril de 2011. 

Helena~ares 
Secretárla d~~ Turismo 

ANEXO I DO 1' TERMO ADITIVO DO 
CONTRA TO N" 0002Q10,SETUR • 

ITEM 1-LOCAIS PA!!A EXECI!ÇÃQ DOS SERVICOS: 

Local 

Prédio da SETUR ·Avenida 
Binga Udloa, 029-Centro • 

'AP. 

Número 
de lliscrimlnaçAo 
Pessoas da ao 

03 

Macapá-(AP), 01 de Abri de 2011. 

Helena Pereira Colares 
Secretiria de Estado de Turismo 

ANEXO 11 DO 1' TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO lf 00412010·SETUR 

CRONOGRAMA DE DI:SEMBOLSQ: 

CRONOGRAMA DE D_ESEMBOLSO do R8alrso a ser repassado 
pjlla SECRET ARJA QE ESTADO DO TURISMO - SETUR a 
Empresa ANDRADE E MONTEIRO LTDA ·ME. para fazer face ao 
1' TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 004/2010-SETUR. 

N'de ,, Ilesas Valor de cada Vat;:r:tal 
Parcelas Parcela (R$) . R$ 

10 I AbriL'2011 R$ 39.900,36 
11 

. .I 
Maio/2011 R$ 39.900,36 R$119.701,08 

12 Junho/2011 R$ 39.900,36 
--· 

lmportJ o presente Cronognorna de Desembolso no Valor. Total de 
RS 119.701,08 (Cento e Deze!love Mil a Sa1ecentos e Um Rulse 
Oito Contavoa ), sendo pagos mensalmente o valor de R$ 

Pá 

39.900,36 .(Trtrrta e Nove Mil, Novecentos Reais e Trinta e Seis 
Cantavosl 

Macapã-(API, 01 de Abri de 2011. 

Helena .if1I)_ lares 
Secretllria de~e Turls1J!!1 _ 

ANEXO RI DO 1'TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N' 00412010-sET\JR 

PLANO DE APLICACÃQ 

PLANO DE APLICAÇÃO do rerurso a se< repassado pela 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR a Empresa 
ANDRADE E MONTEIRO LTDA. ME, para fazer face ao 1' TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO N' 004/2010-SETUR. 

Elaman1o Programa 1 . 
de de Trabalhei 1 D•scrimlnaçlo Fonte Valor 

Despesa 

Servi><> de apoio 

123.695.0177 
administrativo - · 

33.90.39 SeMçosde 0101 RI 
. 2503 recepcionista na 506.969,28 

SETUReseus 
anexos --

Importa o presente PLANO DE APUCAÇÂO no valor de RI . 
506.969,28 (Quinhentos e Sais Mil, No'iecentos e Sessenta ·e Nova 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Macapá-{AP), 01 de Allrilde 2011. 

Helena __m)_ lares 
Secretária de~:Ca Turismo 

12. 

(Infraestrutura ) . . , , . " 

Joel Banha Plcanço 

COMISSÃO PERMANENTE: DE LICITAÇÃO 

A \'ISO DE LICITACÀO 

TOMADI\ DE PREÇOS V. 0061201 t-CPLiSJ':t:\FiGEA 

Dlo: Bf06!2011 - Hora 09:00 (novel - I..ocal: Prédiu da SEI'iF. 
Av. FAB. n''. 1276.- Cen1ro -Macapá-AP. 
OBJETO: Conclu,ão d• Urbani1açãu da Orla do Rio Oi•N••ue -AP. . r-, 

CO:\CORRtMH S. OOJ/2011-CrliSEI:\F/Gt:A 

Dia: IJI07·'201 I - Hora 09:00 (nove) - local: Prédio da SCINF. 
Av. FAB. n". 1276- Cenlto -Maca(Já-AP. 
OBJETO: F.Jabor•çáo de proje1os de Infra-Estrutura p•ra 
lineamentos IJahitacionais nas áreas ··r e .. F. da lnfracro t Retiro 
do AtHiho, no Município de Macapá-AP. 

Os Editais poderão ser "adquiridos na sala da CPL na Secretaria d~: 
F.stado da Infra-Estrutura. na A\·cnida f/\D, n". 1~76. nu· horárin de 
08:00 às n:oo. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

A Secretaria de Estado da Infraestrutura, através de 
·sua Col)lissJo Permanente de LlcttaçAo, informa que a 

· Licltaç.lo relativa a Tomada de Preços n• 037/201()
CPUSEINF/GEA, que. tem como objeto, a Construção do 
Centro Pedagógico ao Deficiente Visual, no Municiplo de 
Macapá, por convenitncla Administrativa toma-se 
Revogada. Parecer fundamentado, encontra-se nos autos 

. do proces~o. Desde já fica aberto o· prazo para recur:so 
administrativo, segundo o Artigo 109, Inciso I, Atinea c da 
Lei n•. 8.666193, se assim desejar o Interessado. 

· AVISO DE REVOGAÇÃO 

A Secretaria de Estado da Infraestrutura, através de 
sua Comlseao Permanente de Licitação, Informa que a 
Llcitaçao relativa ao Convite n' 004/2011~PUSEINF/GEA, 
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que tem eomo· objeto, a Retonna e Adaptaçao do Centro 
Aquático da Praça Chico Noe, no Município de Macapá, por 
conveniência. Administrativa torna-se Revogada. Parecer 
fundamentado. encontra·se nos autos do processo. Desde 
já fica aberto o prazo para recu111o administrativo, segundo 
o Artigo 109, Inciso I, Allnea C da Lei n•. 8.666193, se assim 
desejar o interessado. 

(~.egurança l 
M\trcos Roberto Marques da Silva 

AVISO DE LICITAÇÃO 

·A Secretaria de Estado da Justiçn c .Segurança 
Pública do Amapá, através de seu· Pregoeiro c 
Equipe de apoio. Avisa que realizará Licitação 
conforme o abnixo especificado: 
Processo n". 28820.000.232/2011. 
Modalidade: Pregao Elelrônico n" 00!1/2011. 
Tipo: Menor Preço. 
Abertura Proposlas: as 09hs do dia 10/06/2011. 
Sessão de Lances·: às I Ohs do dia I 0/06/20 I I. 
Sitc: www.licitacoes-e.cum.br. 
ObjeJU: Contrataçao de empresa para prcstaçao de 
serviços de Manutenção Prevenliva e Corretiva dos 
veículos da Secretaria de Eslado de Jusliça e 
Segurança Pítblka do Amapá. 

O edital poderá ser retirado através do 
endereço eletrônico www.licitacnes-e.c•im.br , O 
Pregoeiro e equipe de apoio se colocam u 
disposiçao dos inleressadus para csclarecimenlo e 
du,·iúas sobre o referido certame, nu horário 
normal de expediente das 08:00 ás 17:00hs ou pelo 
e-mail: sejusp.ap.cplíà'gmail.corn. fones (96) 2101-
83 J 9/21 o 1-8328. 

\1acapá-ap, 24 de maio de 201 I 

Maur~a Souza 
Pre2o~P-AP 

(Saúde 

Evandro Costa Gama 

R E TI F I C A Ç ·Ã O 

) 

A Secrelaria de Estaco da Saude. através da 
Com,ssão Perman~>nle de Licilação no uso de suas atribuições 
q;1e lhe são contendas pela Portar~a n' 16, de .28.01.2011, 
ret1:ica a publicação no . Diário Oficial do Estado n• 4984 
páginas 11 e 12 que teve sua circulaçao no dia 18.05 2011, 
referente ao Convde n•. 009/2011-CPLlSESA 

Onde se lê: 
EMPRESA -2: ALL LUK SERVIÇOS E COMÉRCIO L TDA-EPP 
CNP 13.1 08.995i0001-50 

. VALOR TOTAL: R$ 12.103 OO(Doze ;ml cento e três reais) 

Leta-ae: 
EMPRESA -2: ALL LUK SERVIÇOS E COMÉRCIO L TDA-EPP 
CNPJ. 13:to8.99510001-50 
VALOR TOTAL· R$ 1:J.493.00(õreze m1l quatrocentos e 
noventa e três reais). 

@e~ap ) 

Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 

PORTAHIA N' IZJJII-SETRAP 

O CHEFE DE . GABI'iETÉ DA 
SECRETÁRIA DE TRA.'IISPORTES DO ESTADO DO :\1\IAP,\,. 
no uso de suas atribuições que lhe silo CO!lferidàs pelo Decreto n• 
1044, de 09/02111 e Portaria n• 018/11-SETRAP. 

RF.SOI.\'F.: 
ArL 1"- DESIG!Ii.-\R os Sorvidores SERGIO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ROBERTO RODRIGUES DE LA-ROCQUE, Secretario de 
Transportes - CDS-05 < VALDE'il DA SILVA PEREIRA . 
:-.101orista do Secretano· CDI-02, para VIajarem da Sede de suas 
atribuições Macapá!AP. até o Município de Calçoene. com o objetivo 
de participar da.< Audiências Publicas para discussao do Plano 
Plurianual. no período de 02105/2011. 

Art. 2° - Ke"ognm-se as disposições em contrãnu. 

MACAP.Á-AP. 16 J>E,.-fAIO DE 2011. 

- r -LlJéiA!"iO SOtELO DA CO'iCF.IÇAO 
CHtn: DE GABINETE I SETRAP 

PORTARIA 'I' t24/ll-SF.TRAP 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO A.\IAPÁ, 
no uso de sua< atribuições que lhe silo conferidas pelo Decrelo n.• 
1044, de 09102/J I c Portaria n' 018111-SETRAP. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Jli:SIGNAR os Servidores SERGIO 
ROI!t:Rro RODRIGUES DE LA-ROCQIJE, Secretario de 
Transpôrtes - CDS-05 e VALDEI'il liA SILVA PUEIRA , 
Motorisl.ll do Secretario- CDI-02, paru viajarem da Sede de sua< 
atribuições Macapá/AP, oté·o·Municlpio de Amapá, com o objetivo 
de participar das Audiências Publicas para discussllo do Plano 
Plurianual, no período de 0610512011. 

Art. 2'- Revogam .. se as disposições em contrário 

MAC:APÁ-AP.;6 D.:f1AIO DI: 1011. 
./_;; 

~,. ,· 

LIJCI~Ó SOtELO D:o\ CO!"iCEIÇ.~O 
CHEFE DE GABINF.TF.I SKI'RAP 

PORTARIA N' llS/11-SETRAP 

O CHEFE Dt:: GABINETi:: DA 
SECRETÁRIA DE TRA.'IISPORTES DO ESTADO DO A:\IAPA. 
no uso de suas atribuições que lhe silo conferidas pelo Decreto n.' 
I 044, de 09/02/11 e Portaria n" 018111-SETRAP, 

RESOLVE: 

Art. I'· DESIGNAR os ScrYidorcs SERGIO 
KOHERTO RODRIGliES DE LA-ROCQUE. Secretario de 
Transportes - CDS-05 e VAI.IIF.:'\1 IJA SIL\'A PtKtiR4. . 
MOtorista do Secretario- CDI-02, paro viaJarem da Scd~ de ~uas 
atribuições MacapWAP, até u Município de Pracuuha , com o objet1vo 
de pllrticipar das Audiências Publicas parn discussao do Plano 
Plurianual, no período de 09105/2011. 

Art. 2'- Revogam-se as disposições em co~trário. 

)IACAPti-AP, 161ÍEMAlO DF. 2011. 
I J .... I 

I 

Ll'CIANÕ SOTELO DA COI"iCEIÇ:\0 
CHEFE DE GABINETF./ SF.TRAP 

PORTARIA N' 126/11-SETRAP 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRE'I'.o\RJA DE TRA'iSPORTES DO F.STADO DO A:\IAP,\, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decrelo n.' 
1044, de 09102/11 e l'ortario n• Olllili-SETRAP. 

RESOLV ~:: 

Art. 1'- DESIGJ\'AR os S<rvidores SERGIO 
ROBERTO RODRIGUES DE LA-ROCQlll!:, Secrelario de 
Transportes - CDS-05 e VALDENI DA SILVA PEREIRA , 
Molorista ·do SecretariO· CDI-02, para viajarem da Sede de suas 
atribuições Macapá/AP. até o Município de Tartarugalzinho . com o 
objetivo de participar das Audienc•a< Publicas para discuss.ão do 
Plano Plurianual. no pcriodo dell/0512011. 

ArL 2'- Re>ugarn-sc as disposiçOes em connnrio. 

:\lACAP..Í.-AP, 16-DE.M.\10 DE 2011. 
.-i ·r 

. I I 
u;CIA:i:O SO"t~CLO DA COl'iCEIÇÀO 

__QI.!f!:~E GABINET.!JSETR~P 

PORTARIA N' ll7111.St:TRAP 

O CIIEFE DF. GABINETE DA 
SECRETARIA DE TRA!"iSPORTES DO ESl'AOO DO A.\1APA, 
no uso de suas atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n' 
1044, de 09102/11 o Portaria n' 018111-SETRAP. 

RU>OLVE: 

Art. 1'- DF.SIGX~R os Semdorcs SERGIO 
ROBERTO ROIJRIGl'ES DI:: LA-ROCQ~!E. Secrelario de 
Transport•-s - CDS-05 e VALDEI'il DA SILVA PEREIRA . 
Mowrista do Secretario- CD1-02, para v1ajarcm da S<d• de suas 
atribuições Macapá/AP, até o Município de Ferreira Gomes , com o 
objetivo de participar das Audi!ncias Publicas para discussao do 
Plano Plurianual, no perlodo de 16/0S/2011. 

Art. 2'- Revogam-se as disposições em comrârio. 

. MACAI'Á-AP, 16 DE J\tA.IO DE 2011. 

-( i 

LUO~LO DA CO~CEIC.~O 
CHEFE DE GAIIINETE ISETRAP 

Pâ . 13 

PORTARIA !"i' 134111-SF.TRAP 

O CIIEFE m; GABI'iETF. DA 
SECRETARIA .DE ESTADO Dt TRAI"iSPORTICS DO 
F.STADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Decreto n.• I 044, de 091021201 I e Portaria n' 018111-
SETRAP. 

RESOLVF.: 
, Art. I' - DESIG:\'AR os Servidores abai•o 

relacionados, para viojarttn da Sede de suas atribuiçcles Macapá!AP, 
até o Municlpio de Pracuuba, com o objetivo de executar serviços de: 
Vigilância no acampamento do Henrique, no período de OI a 
25105/2011. 

ARTIIUR PAULO LIMA DE SO(;l.A Aux. Opcr. Serv Di\·er;os 
LUIZ CARLOS DA SILVA LOPES Ag. de Portaria 

Are. 2'- Revogam-se as disposiç<les em conlrário. 

MACAPÁ-AP, 17,DE.~ODE2011. 

LUC~rt~DA COl\CEIÇÃO 
CHH[ DE GABJl'\F.TEISHR-\P 

PORTARIA N' 135/ll-SETRAP 

O CHEFE DE CABII"iETE DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTF.S DO ISf ADO DO A:I-IAP Á 
.no uso de suas aJribuíçl\es que lhe são conferidas pelo Decreto n.; 
1044, de 0910212011 e Portaria n' 018/1 1-SETRAP, 

RESOLVE: 

Art. I' · Designar o Smidor MA.\O[L 
SENA RAMOS , Datilografo, para viajar da Sede dc suas atrihuições. 
Macapá/AP, ate o Municlpio de Oiapoque , tom o objelivo de Fazer 
fiscalizaçl!o de servii'OS de lerraplanagem, no período de 16 a 
2510512011. 

Art. 2" ·Revogam-se as disposições em contrário. 

MACAPÁ-AP,;.Í7 f~~IO ~F. 2011. 
,__- I 

Ll'Cl~!"iO So'rELO DA COI\"CEIÇÀO 
CHEFF.IlE GABINETEISETRAP 

PORTARIA N' IJ6111-SETRAP 

O CHF.rF. D[ · GABii\'ETJ:: DA 
SECRETARIA DF. TRAi\'SPORTES DO ESTADO DO.~ \I AP . .\. 
no uso de suas atnbuiçõel que lhe são cofiiCndas pciÓ Dccn:tu n.0 

I 044, de 09/02111 e Portaria n• 018/11 'SI::TRAP, 

RF.SOLV li: 

Art. 1•- Df.SIG!"iAR os Scmdon:' DMIEL 
FARIAS SIQIIEIRA, Resp. pelo Grupo'de Atividades-li- CD!-02 e 
ELDENOR TORRES DE CARVALHO, SecroJario Administrilli>·o 
- CDI-01 para viajar da Sede de suas atrib~ições Macapii!AP, nté o 
· Municipio de Pedra llranca. com o objetivo de fiscalizar a Eslrada de 
Ferro do Amapá- EFA, no período de 17 • 2010512011 

Art. 2' - Revosam-se as disposiçcles em contrário. 

.\tACAPA-AP; 19 DE MAIO Dt: 2011. 

I ( 

LU(.lAf(ÕsottZo DA CPNCF.IÇÃO 
CHEFF. DE GABII"ilêTE I SETRAP 

PORTARIA N' 137111-SETR-\P 

O CHF.FF. DE GABINt:U: D.~ 
SECRETARIA DE TRA:-ISPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe sAo conferidas pelo L>ecreto n.' 
1044, de 09102/11 e.Portttria n• 018111-SETRAP, 

RESOLVE: 

Art. I'· DESIGNAR o S<rvidor ElEISO'i 
PELAES CARDOSO , Gerente da GE!NFRA- COS-OJ, para vi~jar 
da Sede de sua" Btribuições Macapé/AP, até os municipios dt F:rn:jra 
Gomes, Tartarugalzinho, Pracuuba, Calçoene t Oiapoque com o 
objeli>o de acompanhar -a e-.cuçao do projetos que estão ><:ndo 
realizados na flK-156 . no.periodo do 16 a 21/0512011. 

;\rt. r. Rcvogam·Se M disposições em contrário. 

MÁt'AP-\-AP, 19'Õf~IO DE 2011. 

· .. rr 
LUC~SOlELO DA CO~CEIÇÁO 

CHEFE DE GABINF.TF./ SF.TRAP 

PORTARIA N' 138/11-SETR~\1' 

O CHF.FF. nt: GABI:"\ETE DA 
SECRETÁRIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe silo canferidas pelo Decreto n.' 
1044, de09102/lle Portarian'018/11-SETRAP, 

H•:SOLVE: 

i , 
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Art. 1"- DESIGI'iAR o Servidor ELEISOI'i 
l't:LAt:S <:ARDOSO , üer<nte da GI::INfRA- CUS.Q3, para viajar 
da Sede de suas atribuições Macapá/AP, até a cidade Brasília • DF . 
com o objetivo de acompanhar projetos de irutresse do E>tado do· 
Amapá. junto ao DNIT c MINISTERIO DA DEFESA , no pcrlodo de 
24 • 2610512011' 

Art. r- Revogam-se a~ disrosiçr.ts em contrario. 

~t\CAPA-AP. 1,9 DE1111tl0 DE 2011. 

-- J ri 
Ll'C!Ãi\"0 soft:LO.DA CONCF.IÇ.\0 

CHEFE Dt: GABII"t:TE I SETKAI' 

POR'I'ARIA N' 139/11-SETRAP 

O CHEFE DE GAOII'iETE DA 
SE<:RI::T . .\RI.A Ul: TKA.'ISPORTES DO FSTADO DO AMAP.t 
no uso de suas atribuiçô\.."S que lhe sào conferidas ()CIO Decreto n.a 
1044. de 09/02111 e Portaria n• 018.111-SETRAP. 

R E SOL V E: 
Art. 1'- DESIGNAR o Sen-idor JOSE 

GF.MAQUI:: IIARRETO , Motorista Oticu!l, para viaJar da Sede de 
suas atribuições MacapwAP, até o município de Laranjal do Jan. com 
o objetivo de Fi~cali1.ar serviços da Empresa LB CONSTRUÇÕES 
LTDA, na Rodo>·ia IIR-156/SUL , nu período de 16'!JS a 06/0612011. 

Art. 2' - Revogam-se as disposiçOcs em contrário. 

:\IACAI'Á-AP, 1{ DE'MAIO DUOII. 

LlJC~~O sm·tw DA CONCEIÇÃO 
CHHE DE GABINETE I Sl.'I'RAP 

PORTARIA N'I41111-SETIÚP 

O CHJit"t: DE GABTNF.TL DA 
SECRETA RIA DE ES"fADO DE TRAI'I'SPORTES DO 
ESTADO DO AMAPA, no uso de suas atribuições que lhe sAo 
conli:ridao pelo Decreto n.• 1044, de 09/02í20ll e Portaria n" 018/11' 
SETRAP. 

RESOLVE: 

Art I' - DliSIGNAR os Servidores abaixo 
relacionados, para viajarem d.a Sede de:: sua.c; atribuições Macapá/AP. 
aré o Municípto de Mazagàu, com o objetivo de executarem scr..-iços 
de Travessia tia Balsa- 415, sobre o ~io Matapi. no período de OI. a 
I 0/0612011. 

FRANCISCO BELEM BRITO 
RUIIli~ALDO LOPES DOS SANTOS 
UESINALDO FERREIRA DOS SANTOS 
LUZIAM MAGI\'0 PIRIS 
MElQUES FERREIRA CAVALCANTE 
LUCAS VILHE~A BATISTA 
RAtMlNDO DE O. GUEDES 
'DIDERSON DELEM BRITO 
JOSE RIRAS DOS SANTOS 
LOURC'NC.'O DE AI.ME!DALIRA 

Ag.Transp.Marlltmo 
Ag.Transp. Marltimo 
Ag.Transp.Mnritimo 
Ag.Ativ.Maritima 
Ag.Transp. Marítimo 
A@:Ati\o'.Maritima · 
Aux.i!c Coo..-es 

Ag. T ransp. Marilimo 
Aux de Con..-cs 

Ag.Transp.Maritimo 

Art. 2'. ·Revogam-se as disposições em contnino 

M:\C\PA·AP; 17 DE MAIO DE2011. 

. ~_,..l"i ...... -· .. 

U.:CIAI'\'0 SOTELO DA CONCEIÇAO 
CHEFE Dli GAB1Nt:li::/St:TRo\P 

PORTARIA N'I42111-SETR-\P 

O CHEFE DE GABI:'iF.TE DA 
SE:CRETARIO DE ESTADO DE TRAiiSPORTES DO 
t::STADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe ·silo 
conferidas pelo Decreto n." 1044, de 0910212011 e Ponaria n•. 018/11-
SETRAP 

RESOT. V E: 

Art. I' - DESIGNAR os Servidores abaixo 
relacionados, para viajarem da Sede de suas atribuiçOes Maçapá/AP. 
até o Município de Mazagilo, com o objetivo de executarem sçrvíços 
de Travessia da Balsa - 416, sobre o Rio Matapi, no período de OI o 
1010612011. . . ' 
UIONISIO COUTINHO FERREIRA · Ag. Transp.Mariiimo 
JOSE RAIMUNOO ü. FURTADO Aux. de Convés 
MANOEL PEr>RO V. DE SIQUIRA Ag. Transp.Maritímo 
SERGIO CARLOS M. SILVA Ag.Ativ.Maritima 
LliZ HELENO DA R. RIBEIRO Ag.Tran>p.Maritimo 
MARIO COUTO fiLHO Ag. Transdp.Maritimo 
Ar>IELSON BELEM BRJTO 1\ux. de Convês 
JEAN EliAS L. DC SOUZA Ag.Ati•. Fluvial 
FRANCISCO PIC AN(O FLEXA Cozinheiro de flordo 
ROBERTO SERüiO R. SILVA i\g. Ativ. Mnriti01a 

Art. 1"- Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

MACAPÁ·AP,.I7 Df: MAIO DE 1011. 

~.A ... ·/ 

LVCIANÕ ~~oTho DA CO~Ct:IÇ.\0 
CHEFE llt: GABII'iETEISETRAr 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N'143/11-SETR-I.P 

O t:HI::H: · Dli GAB1:<ii:.'Tt: DA 
SECRETARIO DE ESTADO DE TRA:"iSPORTES. DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso de suas atribuições que lhe sao 
conti:ridos pelo Decreto n.' 1044, de 09/0212011 c Penaria n' 018/11-
SETRAP. . 

R I:: SOL V t:: 

Art. I' - DESIGNAR os Servidores abaixo 
relaciOnados. para viajarem da Sede de suas atribuições ~acapâ/AP. 
atC a LocalidAde de Bailique, com o objetivo de Executarem Serviços 
de AJIOiO à UM Anaconda, no período de OI • 10/0612011. 
PED!lO ASSIS DA S. A VELAR Aux. de Convcs 
BEI\EDITO DE UMA GOMF.S Ag. Transp.Maritirno 
JOAO FI::RNANUI::S UI:: MATOS Aux. de Convés 

· JOAO BATISTA G. COUTO Ag.Transp.Marilimo. 

Art. r -Revogam-se os disposiÇ<)e~ em contrário 

MACAPÁ-AP, 17.DE MAIO Dt: 2011 

/ 

LUCL\NOsiJI'Étd ~A COiiCEIÇ.\0 
CHEFE DE GABINETiiiSFEAJ' . 

PORTARIA :-;• 144111-SETRA I' 

O CIIEFE DE GAIIII'it:Tt: DA 
SECRETARIA .DE ESTADO DE TRANSPORTES DO 
ESTADO DO AMAP.o\, no uso de suas atribuiçiles que lhe são 
conferida' pelo Oeereto n.• 1044, de 0910212011 e Penaria n' OIR/11-
SHRAP 

R E SOl V E: 

Art. 1' • DI::SIGI'iAR os Servidores abaixo 
relacionados, para viajarem da Sede de suas atribuições Macapâ/AP. 
até o Municfpio de Mazagão, com o objetivo de executarem serviços 
de Travessia da Balsa - 415, sobre o Rio Matapi, no periodo de 16 a 
25/0612011. 
FRANCISCO BELEM BRITO 
RUJDJ:I/ALDO lOPF.S DOS SANTOS 
GESNALDO FERREIRA DOS SANTOS 
LUZIAM MAGNO PIRIS 
~ELQUES FERREIRA CAVALCANTE 
LUCAS VILHENA BATISTA 
RAIML"NOO DE O. GUEDES 
r>IDERSON SELEM BRITO 
JOSE RIBAS DOS SANTOS 
OLIVIO GO:-.IÇALVES DOS SANTOS 

. 
Ag.Transp.Marititno 
Ag.Transp. Maritimu 
Ag. Transp.Maritimo 
Ag.Ativ.Maritima 
Ag.Transp. Marítimo 
Ag Àtiv.Maritima 
Aux.dc Coriv~ 

Ag.Transp.Marítimo 
Aux. de Conves 
Ag. Transp.Maritimo 

Art_. r -Revogam-se as disposições em contrário. 

!1-li\CAI'Á-AP, 17 QE MATO DE 2011. 

U:CIANO'S'ortL~ TIA CONCE1Ç..\O 
CHEFE IIE GABNETEISETRAI' 

PORTARIA :'i'I~5111-SETRAP 

O CHEFii OE GABI:>ii::TE DA 
SECRETARIO OE ESTADO DE TRAI"SPORTES DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas Atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n~· 1044, de 09/0212011 e Penaria n•. 018111-
SETRAP. 

RESOLVE: 

. . Art I" - DESIG:>IAR os Servidores abai.w 
relacionados, ~ara viajarem da Sede de suas atribuições Macapâ/AP, 
até o Mumclpto de MliZ3gilo, com o objetivo de executarem set\'iços 
de Travessta da Balsa- 416, sobn: o Rio Matapi, no periodo d< 16 a 
2510612011' 

DIO~ISIO COUTINHO FERREIRA 
JOSE RAIMUNDO G. fURTADO 
MANOEL PF.URO V. DE SIQUF.IRA 
SERGIO CARLOS M. SI LV A 
l.liiZ HELENO DA R. RIBEIRO 
MARIO COLTO FILHO 
Ar>IELSON BELEM BRITO 
JEAN ELIAS 1.. DE SOUZA. 
RORF.RTO SERUIO R. SILVA 
JOSE UA COSI A GUEDES 

Ag. Transp. Marítimo 
Aux. de Convés 
Ag.Transp.Maritimo 
Ag.Ativ.Maritima 

Ag.Transp.Maritimo 
Ag. Transdp.Maritimu 

, Aux. de Convés 
Ag.Ativ. Fluvial 
Ag. Ativ. Morltim• 
Agente de Ponaria 

Art. r- Revogam-se: a~ diSJli)SIÇOes em contlâJ iü. 

MACAPÁ-AP, 17 DE MAIO DE 2011. 
I. 

lllf!l~~cL~ :A CONCEIÇÃO 
CHt:FE DE GABINETEISF.TR~P 

Pá . 14 

PORTARIA N" 146111-SETR-I.P 

O CIIEFE DE GABI'iKI'E DA 
SECRETARIO . DE ESTADO IJt: TRA'iSPORTES DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso de suas atribuiçtle> que lhe sao 
confeiidas pelo Decreto n.• 1044, de 09/02/2011 c Ponaria n'. OI Riii-
SETRAI', ' 

RESOLVE: 

Art. t• - DESIGNAR os Servidure~ abaiXo 
. relacionados. para viajmem da Sede de suas atribuições Mncapá/ AP. 

ale a L?c~hdade d~ Bailiquc, com o objetivo de F.:xecutarc-m Sen·iços 
de Apoto a UM 'Anaconda. no período de t6 a 25106/2011. 

PEDRO ASSIS UA S. A VELAR 
BENEDITO DE LIMA GOMI::S 
JOAO FERNANDES UE MATOS 
JOAO BA liSTA G. COUTO 

Aux. de Convés 
Ag.'fransp.Maririmo 
Aux. de Convés 
Ag.Transp.Maritímo 

Art. zo- Revogam-se_ as disposições em contrário. 

I\1ACAPÁ-AP, IJ DE ~AIO DE 2011. 
/ / 

,:-··( 

Ll'Cii\NO'SOTF.LO DA CONCEIÇÃO 
CHEFE DE GABINETEISETR-I._P _ 

(Amprev 
Elcio José-de Souza Ferreira 

JUSTIFICATIVA N'01112011- PROJURIAMPREV 

ogo na forma da Lei 

p6,'2 ,c~ 

a ~-
PRocEsso N': 2011.96.500390PA 
ASSUNTO: Inexigibilidade <1< Ücitação. 

) 

FUNDAMENTO lEGAL: Art.2S, inciso 11 da Lei Federal n' 
8.666193 c alterações posteriores. · 
FAVOR~IDO: ~SIPPA- ASSOCIAÇÃO DAS INSTIUTlÇÓES 
DO PARA E AMAPA, CNPI. 11.081.57110001-14 
OBJETO: lnserição do Diretor Presidente· AMPREV Elcio José de 
Souza Ferreira, Benedito Baliciro Ferreiro e José Adilson Barbosa da 
Silva, ambos Membros do Conselho Fiscal dcsla lnslituiç!o, FertWldo 
Cezar Pereira da Silva e Ladilson Costa Moita, ambos Membros 
Titulares do Conselho Esladual de Prcvid!ncic desta Instituição, para 
participar do Curso Presencial de Qualificação de Gestores Ativos 
Financeiros dos RPPS, que acontecerá nos dias 23 a 27 de maio de 
201.1, na cidade de BelémiPA 
VALOR INDIVIDUAL: R$ 1.000,00 (duzentos reais), perfazendo 
um total de R$5.000,00 (cim;o mil reais). · 
OOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA: Elememo de Despesa n' 
3390.39.00.00 - ''Outros Serviço• de T.:rcciros - Pessoa Jurídica". 
_Sub-elemento: 3390.39.48.00- "Serviços de Seleção e Treinamento". 

Senhor Diretor Presidente. 
Submeto a presente justificativa para a aprociação o 

ratificação por Vossa Senhoria, com amparo legal no art. 25, 11 dll Lei 
Fedentl n• 8.666193 e alterações posteriores, estando caracterizada a 
ln~lbWdade de Udtaçlo, com o intuito de efetuar Inscrição do 
Diretor Presidente· AMPREV Elcio José de Souza Fmcira, Benedito 
Balieiro Ferreira c Josê Adilson Barbosa da Silva, ambos Membros do 
Co,..lho Fiscal desta Instituição, FertWldo C-t:t:AI' Pereira da Silva e 
Ladilson Costa Moita, ambos Membros Titulam do Conselho 
Estadual de Previdência desta Instituição, pua participar do Curso 
Presencial de Qualificação dt Gestores Ali vos Financeiros dos. RPPS, 
que acontecerá nos dias 23 a 27 de maio de 2011, na cidade de 
llelêm/P A, confonne Memo n. 144110 11-0ABI AMPREV, acostado às 
n. 02, do processo em eplgrafe. 

A parti"''ipação do servidor e conselhtiros no rtfcrido curso, se 
r .. néeessário • recomendável, considerando as atribuiÇões inerentes 
às atividades por eles exercidas. sendo Clp911Uno salientar que, o 
reciclagem no serviço püblico é de suma itnpor1ância para que se 
exerça com eficiência o Seu cargo. Al6m do que. çom a participa~lo 
no referido curso; o servidor e conselheiros poderio introduzir neste 
órgGo pre>'idencitlrio, as novidades apreendidas. 

A MtUrcza. dos serviçoa a serem prestados. que tem como 
objetivo, a capacitação técnica de pessoaL constitui uma das hipóteses 
previs!Jis no inciso-VI, do art. 13 da lei n' 8.666193, atracteriundo-se 
como serviço técnico de profissional especializado, cuja natureza e 
finalidade, faêulta i administração, dentro dos limites da le~ utilizar
se da discricionaricdade na escolha do fornecedor que melhor atenda a 
sua necessidade. 

N& esteira desso processo. ressaltamos que a escolha da 
enüdadc ministradora do Curso, dcu-ae em razlo da vasta e>-periência 
que a mesma possue nesse nmo de atividade, sendo a mesma · 
portadora 4e elevàdo grau de satisfação • qualidade. 

Diante do npooto, •m atençio aos princípioo da administração 
püblica e ao coman~ da lei. submeto uresellle justificativa à. 



Maca ã, 25.05.2011 

apreciação de Voua SeHhoria; pan1 fins de ratificaçilo .e posterior 
publicaçllo no lmprensá Oficial, conforme d<tcnnina ~ art. 26 da 
supracilada Lei. 

(Detran 
Sgl Alex João Costa Gom~ 

PORTARIA N° 209/2011- OETRANIAP 

O OIRETOR-P.RESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, ·no uso 
de suas atrlbuiçbes legais que lha sào conferidas pelo 
Decreto Estadual n• 0036 dt> 03 de janeiro de 2011; 

CONSIDERANDO as disposiçiles contidas na lei 
0624 de 31 de outubro de 2001, bem como no Decreto de n• 
3547 de 14 de novembro de 2001, 

CONSIDERANDO os temlos dó Processo 
Administrativo n• 014.006246111, 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER ADIANTAMENTO em nome 
do servidor ROBELINO DA SILVA DAVID, CPF n• 
573.305.302·04, Responsável por Atividade Nlvel 
IIUServlcos Gerais do DETRANIAP, no· valor de 4.000,00 
(Quatro mil reais), destlnàdo a custear despesas miúdas de 
pronto pagamento como material de consumo e serviço de 
terceiros, para suprir necessidad~ da Coordenadoria 
Administrativo-Financeira CAFIDETRAN/AP. 

Art. ·r ·. O ADIANTAMENTO concedido .deverá 'ser 
aplicado no prazo mbimo de 90 (riovànta) dias a contar da 
data do recebimento. · 

Art. 3"- A ref~rida despesa deverá ser empenhada no 
Programa de Trabalho 06.122.0001.20~1.0001, na fonte de 
recursos - 240, no elemento de despesa 33.90.30- material 
de consumo no valor R$ 2.000,00 (Dois mil reais), e no 
elemento de despeàa 33.90.39, outros serviços de terceiros 
·pessoa jurídica no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

Art. 4° • O . responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prestação . de. conta junto à Unidade de 
Contabilidade :... CAF deSta Autarquià, denfro de 10 (Dez) 
dias úteis. após o encerramento da vigência da aplicação 
do recurso constante no Art. 2". desta Portaria. 

Art. SO- Cumpra-se, Registre-se e Pubfique-lle. 

PORTARI.A N' 21012011- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuiçi>es· 'legais que lhe silo conferidas ·pelo 
Decreto Estadual n• 0036 de 03 de janeiro de 2011, 

CONSIDERANDO as dlsposiçbes contidas na Lei 
0624 de 31 de outubro de 2001, bem como no Decreto de n• 
3547 de 14 do novembro de 2001, 

CONSIDERANDO os termos do Processo 
Administrativo n• 014.006076/11, 

RESOLVE: 

Art. t• · CONCEDER ADIANTAMENTO em nome 
do servidor EDVALDO PANTOJA DA SILVA, CPF n• 
818.119.932-49, Responsável pela Unidade de Condutores 
da CIRETRAN do Laranjal do Jari-AP, no valor de 4.000,00 
(Quatro mil reais), destinado a custear despesas miúdas de 
pronto pagamento como material de consumo e serviço de 

· · terceiros, para suprir . necessidades· da . Coordenadoria 
Administrativo-Financeira CAF/DETRANIAP. . . 

Art. 2• • O ADIANTAMENTO concedido deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 
data do recebimento. · 

Art. 3° ·A referida despesa deverá ser empenhada no 
Programa do Trabalho 06.122.0001.2001.0001, na .fonte de 
rê~ursos- 240; no .elemento de désp~~&a 33.90.30- mater1al 
de consumo no valor RS .2.000.00 (Dois· mH reais), no 
elémento de despesa· 33.90.36, ·serviços de terceiros, 
pessoa flslca no valor dé .RS 1.000,00 (Hum mil reais) e no 
elemento .. de despesa 33.90.39, .outros· serviços. de 
terceiros, pessoa jurldlca no valor de RS 1.000,00 ~I-! um mil 
reais) 

. · .Art. 4~ • O responsével .. pelo adiantamento deverá 
apresentar prestaçao de· cont'!...J!Into ~. Unidade de 

(biÀRIO OFICIAL) 

. . 
Contabilidade - CAF desta Autarquia, dentro de lO (O.z) 

·dias üteis, após o encerramento da vigência da aplicação 
db recurso éonsiante no Art. 2• desta Portaria. 

(EAP ) 
Maria lzabel de Albuquerque Cambraia 

PORTARIA N°.12/11. EAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 

ADMiNISTRAÇAO PÚBLICA DO AMAPA, no uso 
das atribuições que lhe silo conferidas pelo Decreto 

n°. 0589 de 21 de janeiro de 2011 e tendo em vista o 

teor do memorando n°.-01112011- GABIEAP. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar designação dos servidores 
Airá Pereira Santana, Coordenador de 
Planejamento e Articulação Institucional; FGS-3, 
Yolanda Karoline Costa Sousa, Gerente de Núcleo 
de Programas de Estágios, FGS-2, Monlque Eliane 
Ferreira dos Santos·, Gerente de Núcleo de 
Avaliação· e Acompanhamento, FGS-2, Marlus Pinto 
de Carvalho, Gerente de Núcleo de Programas e 
Projetos Especiais, FG5-2, M11ria das Graças Lima 
Marques, Assessora Técnica, FGS-1, Edenllza de 
Oliveira Silva, Chefe da Unidade de Contrato!; e 
Convênios, FG5-1, que se deslocaram da sede de 
suas atribuições Macapá-AP até ao município de 
Pedra Branca do Amapãri, com o objetivo de 
Participarem de Escuta Pública para elaboraçlio do 
Plano Plurianual (PPA) do Governo do Estado do 
Amapá, nos dias 19 e 20 de maio. de 201.1. 

An. zo- Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Maca pá~, 9 de Maio de 2011. 

.. -~a-<.J)·) 
Maria lzabel e Albuquerque-ta'!'lbraia 

Di tora-Presidente 
Escola dj! Adminis~.~o Pública do Amapã 

COMISSAO PERMANENTE ÓE UCITAÇAO
CPUEAP 

AVISO DE PREGAO 

PREGAO PRESENCIAL N°. 00212011-EAP 
Processo n• 700Q.007/2011-EAP 

·A ESCOLA DE ADMINISTRAÇAO 
PÚBLICA DO AMAPÁ - EAP, e esta 
Pregoeira, designada através da Portaria 
n°. ()07/11- • EAP, de 09 de maio de 2011, 
levam. ao éonheclmento dos Interessados 
que, na fonna da Lei n•. 10.520, de 17 de 
junl)o de 2002, com aplicaçâo subsidiária 
da lei n°. 8.666193 e· suas alterações 
posteriores fará realizar na. modalidade 
Pregao Presencial, do tipo Menor Preço 
do ServiçÔ por Item, que ·tem por objetivo 
a Contratação de Empresa Especializada 
para Prestaçao de Serviços de Locação 
de Veiculos, terrestre com manutenção 
Preventiva e corretiva conforme 
especificações constantes do Tenno de 
Referência, deste Edital e seus anexos. 

A referida · licitação ocorrerá ilo dia 
07/06/2011, às 09h00 ho·ras, no Auditórib 
da EAP, no Prédio· Sede da Escola de 
Administração, sito a Rua Amazonas n° 
20, Centro- Macapâ-Amapã, nesta cidade. 
o Edital completo e seús anexos 
encontram-se disponlveis para serem 
colocados em pen drive na sala da 
CPUEAP, de segunda a sexta-feira, no 
horârio das 07h30min ãs 12h00min e das 
14h30ihin às 18h00min horas, bem como· 

.· quaisque~ outros esclarecimentos. 

M~, 20 d~ ~o de 2011. 
. fM....P.:l.t:.. . ,...[ .,J,.;... 

Ro otriijl>1í01 lro M~ntelro 
Pregoeira - EAP 

Pã 

COMISSAO P~MANENTÉ DE UCITAÇAO-
. , CPUEAP . 

AVISO DE PREGAO 

PREGAO PRESENCIAL N". 00312011-EAP 

15· 

A ESCOLA DE ADMINISTRAçAO PÚBLICA DO 
·AMAPÁ - EAP, e esta ~oeirà, designada 
áttavés da Portaria n°. 007111 - EAP, de 09 de 
Maio de 2011, levam ao -conheçlmento dos 
interessados que, na forma da Lei no. 10.520, de 
17 de junho de 2002, com aplicaçio subsidiãria 
da Lei n•. 8.666193 e suas alteraç6es posterioA!S 
fará realizar na modalidade Pntglo PA!Sencial, 
do tipo Menor Preço por LOte, que tem por 
objetivo a . Contndaçlo de . Empresa 
éspe~lizada para manutençlo pntventiva, 
comttiva e peri6dica . de equipamentos 
(apantlhos de ar condicionados, centrais de ar, 
frigobar, geladeira e bebedouros) do prédio da 
Escola de· · AdmlnisttaçAo Pública, com 
forneçimento e reposiÇio de peças. Conforme 
especificeçGes constanms do Termo de 
Referi!nc:ia, Anexo I do Edital. · 

A referida licitaçllo ocomtrá no dia 14/0612011, 
às 10h00 horas, no Auditório da EAP, no .,rádio 
Sede da EScola de AdministraÇão, sito a Rua 
.Amazonas n° 20, Centro- Mac:apá-Arhapá, nesta 
cidade; O Edital completo e seus anexos 
enc:ontranHie disponlveis para serem 
colocados em pen drlve na sala da CPUEAP, de 
segunda a sexta-feira, no hon\rio das 07h30min 
às 12hOOmin e das 14h30min às 18h00min horas, 
.bei!J como quaisquer outros esclarecinentos. 

~~~de ~~ft:~d· 
.. ~berg ff.n'i.~'~nte•~.v 

· Preaoeira - EAp . 

(IEPA · ) 
Augusto de o·livelra Júnior 

PO RTARI·AN o 06S/2011-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá -IEPA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela léi. n° 
0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela _lei · n ° 
0699, de 28 de junho de 2002, Decreto n° 0013, ,de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do memo n° 
16/2011 - DZ/CPGZ/IEPA de 25 de abril 2011. 

RESOLVE: . 
Art. lo - Designar o deslocamento· das 

servidoras, CECILE DE SOUZA GAMA, Pesquisadora e 
INAOA MARIA VIEIRA, Pesquisadora, p•m,y\ajarem da 
sede de suas atribuições em Macapã, ai< u Arquí)létago do 
Bailiquc, com objetivo de realizar coleta de .dados 
referente ao projeto "Diversidade e Ecologia das Ralas.de 
água Doce" no período de 21 a 30/05/2011. · . 

Art. 2 · Dê - se Oência. Publique-se e Cumpra-

. Macapá~09 d mF ~01.1 •. 
AUGUSTO DE O ~~JUNIOR 

Diretor residente 

se. 

p·o R tA IÜ ANo 066/2011-GAB/IEPA. 

O DIRETOR-PRESIDENTE · dir. Ir1sbrut<Í · de . 
Pesquisas Científicas e tecnológicas do Estado do Amapá 

· -IEPA, no uso das atribuições que·the São conferidas· pêla 
lei. no 0338, de 16 de abrll de 1997, alterada pela lei n 
o 0699, de 28 de junho de 2002, Deçreto n° 0013, de 
03 de Janeiro de 2011 e tendo eni vista o teor do memo 
no 09/2011 - DDEA/CPAQ/IEPA de 27 de abril 2011. 

RESOLVE} . 
Art.l o - Homolàgar · o . deslocamento· dós 

servidores, MARCIO SOUSA DA SILVA, Chefe do 
Di,·isl!o de Dinâmica de E<:ossistemas AquAtirus. Código Hj~ 
- 2 e JOSÉ ROBERTO SANTOS PATOJA, Chefe dn 
Unidade do Laboratório de Geoqu!mica de Sedimentos, 
Código FGS - 1, que viajaram da sede de suas alribuições em 
:vtacapã. até AFUÁIPÁ, com objetivo de realizar medições 
de vazão e coleta de amostras d'água para análises físico 
e bioquímicas, no período de 05 a 17/05/201 I. 

se. 
Art.2 - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-

Maca pá, 10 deJ' alc11. 
AUGUSTO DE OL EI ~ JÚNIOR 

Diretor - residente 
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PORTA R I ANo .. 067/2011-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do · Instituto de . 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
• IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei. n° 0338, de ]6 de abril de 1997, alterada pela 
lei n o 0699, de 28 de junho de 2002. Decreto no 0013, 
de 03 de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do 
memo n° 21/11-DZ de 09 de. Maio de 2011. 

,RESOLVE:· 
Art.l 0 • Designar o deslocamento dos 

servidores, ADERBAL AMANAJÁS SANTANA e JOÃO 
DO SOCORRO GOMES CAMPOS, ambos Guardas de 
Endemias, para viajarem da sede de suas atribuições em 
Macapá,. até o Município de Mazagão, com objetivo de • 
cumprir atividades entomológlcas do Projeto Controle de 
Malaria com Utilização de Mosquiteiros Impregnados, no 
período de 17 a 19 de Maio de 2011, sem ônus para o 

'ln.stituto. · · ·· 
· Art. lo • Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-

se. 

AUGUSTO DE O JÚNIOR 
Diretor-

PORTA R I A 068/2011-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas ·do Estado do Amapá -IEP.A.; no 
·uso das atribuições que llie são conferidas pela Lei. no 
0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n o 

.0699, de 28 de junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do oficio 
Orcular no 019/11- GA8/SEPLAN de 28 de Abril de 2011. 

RESOLVE: . 
. . Art.l 0 - Designar o deslocamento dos 

servidores JANE MARIA DA SILVA DIAS, Chefe de 
Gabinete, Código FGS - 3, SIMONE :\-IARI.\ DE 
JESl'S, Chefe da 01\'isão de P~squisa e Acen·o, código 
FGS - 2, e. ROBERTO CARDOSO DA SILVA, 
Motorista, Código FGI - 2, para ·viajarem da sede de 
suas atribuições em Macapá, até o município dé 
Tartarugalzinho, com objetivo de participar da caravana 
do PPA Participativo do Amapá-2012/2015, no dia 
13/05/2011. . 

Art.2o - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-

Macapá, 12 deJai~~l. 

AUGUSTO DE O I~ JÚNIOR 

Diretor • P ~dent.l! ·-

se. 

PORTARIANO 069/2011-GAB/IEPA 

O DlREToR·PRESlDENTE do Instituto de Pesquisas · 
Oentlficas e Tecnológicas do. Estado do Amapá -IEPA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. n° 
0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Li!i n o 
0699, de 28 de junho de 2002, Decne~o n° 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do Memo n° 
006/11-CPS. 

RESOLVE: 
Art.1° - Prorrogar wr mais 30 (tnnta) dias, os 

termos da Portaria n° 035/2011-GAB/IEPA, de 07 de abril 
de 2011, publicado no diário ofidai no 4964 de 18 de 
abril de 2011. 

Art.2o - Dê - se Oên1. Eubl -se e Cumpra-se. 
Macapá, 16 de a de 2 11. 

. ' 
I -'. 

AUGUSTO DE OLJV RA JUNIOR 
Diretor :.!residente 

(tPEM 
Aline Paranhos Varonil Gurgel 

Portaria n•. 023/2011/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições, consoante delegação de poderes 
do Governador · do Estado do Amapé., nos 
t<1rmos do Decreto n" 0323 de 07 de Janeiro 
de 2011. · 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores Harlo~ 
Paranhos Pereira Chefe de 

Unidade/Unidade de 

AdministraÇão jCoorderiadoriá Adnunistl-ação 

e Financeira FGS-1, para exercer 

J 
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cumulativamente e em substituição. a 

Co.ordenadora Administrativa 

FinanceirafCAF, Durante o impedimenlO da 

respectiva titular Socorro de Nazaré Ramos 

da Costa, Joelma Oliveira Nascimento -

Assessora · Técnica Nível I! FGS-2 f 
Coordenadoria. Técnica Opéracional para 

exercer cumulativamente e em substituição 

ao Coordenador Técnico Operacional/ CTO, 

Durante o impedimento do respectivo titular 

Raimundo Gaudêncio de Souza, os titulares 

se afastarão de suas atribuições para 

participar da Reunião Plenária - RBMLQ-1 

que será realizado na cidade de Natal-RN no 

. período de 24 a 27 de Maio de 2011. 

Dê ciência, registre-se e cumpra-se. 

Maca pá (AP). 20 de Maio de 20 11. 

aLlt Oa-.J..,. V. ~ww D 
Jlline J;ranhoa Vu nüfcilugel 
Diretora Presidente o IPEM-AP 

Portada n•. 024/2011/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE I)O 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no Uso de suas 
atribuições, consoante delegação de poderes 
do Governador do Estado do Amapá, nos 
termos do Decreto n• 0323 de 07 de Janeiro 
de 2011. · 

RESOLVE: 

· .Autorizar o servidor Jociel de 
carvalho. Ferraz Especialista em 
Metrologia Legal c Avaliação da 
Conformidade NM. a se deslocar da sede de 
suas atribuições em Macapá - AP até a' 
cidade de Xerém-RJ, no período de 31 .de 
Maio a 02 de .Junho de 2011, para 
participar do Treinamento de 
Esfignomanõmetro Digital realizado pelo 
IN METRO. 

Dê ciência, registre-se e cumpra-se. 

Macapá (AP), 20 de Maio de 2011. 

0~-.. ~~ V. C~w .1 . 
AJl'le Paranhos Va~Woirgel 
Diretora Presidente do IPEM-AP 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITlVO AO CONTRATO N°' 
oe/2009. 

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO AMAPÁ ,.. 
IPEM. situada com sede à Rua AUlino Borges de 
Oliveira, 1278 • São Lázaro - Macapá (AP}, · CNPJ n' 
03.594.436/0001-44, . doravante denominado 
slrnple5mente IPEM, a seguir denominado 
CONTRATANTE. neste ato representado por sua 
Diretora Presidente, SRA. AUNE . PARANHOS 
VARONIL GURGEL. nomeado pela Oecreto IPEMIAP n' 
0323/2011', brasileira, casada ,RG n• 106663-SSP/AP e 
do CPFIMF n' 511.506.702·15, residente e domiciliado 
nesta capital. e do outro lado, a empresa IMPRESA 
OFICIAL DO ESTADO AMAP A. com sede nesta capital 
à Rua : Aurino Borges, n°103, Bairro São Lazaro, 
Macapá, Inscrita no CNPJ/MF. sob o n• 
00.394.577/0001·25, neste ato representada pelo seu 
representante. SR. FABIO DA SILVA FONSECA, 
Diretor Geral ;Brasileiro .casado ,RG :275.533 -
SSP/AP.CPF: 635.426.502·00, residente e domiciliado 
nesta cidade dé Macapá- AP;nomeado pelo Decreto 

. 1062/2011,. doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 01/2011. bem como os preceitos do direito público e 
demais legislações em vigor. 

CLÁUSULA· SEliM A :-.DA VIGÊNCIA: Pelo presente . 
Termo Aditivo fica alterada a Cláusula Sexta - Oo· Prazo 

· de VigênCia. do Contrato Administrativo n• 06/2009, ·do 
procesSo n• 034-.1;36.000021/~010, que passa a vigOrar 
cem a seguinte_ reOO.ção. 

CLAUSULA SEliM A- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Por !orça do presente Instrumento o contrato ora 
aditado fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a 
contar de.01/0612011 àOt/061201~ 

_eon·tinuam ina~eradas as demais Cláusulas cio cOntrato 
a que se refere o presente Tenno Ad}_livo. 
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Macapá (APJ, 24 de maio de 2011. 

~1Mzie~~l~ a~é'tl~"" _,_,_ 
Chefe da Unidade de Contra1os e Convênios/IPEM. 

D~r.r~tn 1 R95/2011. 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 02 AO 
CONTRATO N•0212011. 

O INSTIT\JTO DE PESOS E MEDIDAS DO AMAPÁ
IPEM, situada com sede à Rua Aurino Borges de 
Oliveira. 1278 - São Lázaro - Macapá (AP}. CNPJ n• 
03.594.436/0001·44. doravan1e denominado 
simplesmente IPEM, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor 
Presidente, Sra. Aline Paranhos Varonil Gurgel; 
brasileirá,casada,ldentidade n' 106563-SSP/AP e do 
CPF/MF n• 511.506.702-15, residente e domiciliado 
nesta capital,. nomeado pelo Decreto IPEM/AP n• 
0323/2011, publiCada no DOU n• de 07 de Fevereiro de 
2011, no uso das suas atribuições legais, com 
supedâneo no§ 8º do art'.65 da Lei 8.666/93. 
Detennino o apostilamento ao Contraio n'021201 t. 
celebrado com a empresa COMERCIAL BRITO NUNES 
L TOA -. do reajuste de preços praticados para o 
fornecimento de gasolina e óleo diesel. confonne 
solicitação fls.180, detennlnado pelo Governo Federàl 
através da Petrobras confonne nota fiScal fls. 181 e 182. 
Alterando o valOr unitário do nem gasolina comum para 
R$ 2.73(Dois reais e setenta e três centavos}, portanto 
o valor estimado do contrato passará a ser de R$ 
32.760,00(Trlnta e dois mil setecentos e sessenta 
reais}. 

Macapá(AP}. 24 de maio de 2011. 

"éii;;~Zd:trs&tht~d; ~~;ira 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios!IPEM. 

Decreto 169512011. 

(tape ri 
Nixon Kenedy MonteirÔ 

PORTARIA N". 0121/2011-IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO 00 AMAPÁ - IAPEN, no uso das 
atribuições que lhe sio conferidas pelo Decreto 
Estadual n•. 50612011, tendo em vista o teor do 
memo. n• 206/2011-COPLAN/IAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dO& servidores Romilton 
Rodrigues Mendes, Glauber Monteiro Pena e Allan 
Jofre Farias da Silva que viajaram da sede de suas 
atividades em Macapá-AP, para o município de 
Ferreira Gomes - AP, para realizar escolta de Interno 
para ser ouvido em audiência no dia 1010512011. 

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

PORTARIAN-.12212011-IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 
DO AMAPÁ- JAPEN, no uso das atribuições que lhe 
sACI conferidas pelo Decreto Estadual n•. 50612011. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder adiantamento, nos termos da lei 
0624 de 31out01, em nome da servidora VÃNIA 
GONÇALVES DE SOUZA, Educadora Penitenci~rla, 
no valor. de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a fim de 
atender as necessidades de manutenção predial e 
administrativa do CESP deste IAPEN, com aquisição 
de materiais de consumo. · 

. Art. 2" - O adiantamento concedido deverã ser 
aplicado no prazo de até 90 (noventa) dias, contados 
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a partir do crédito em conta do servidor, aberta para 
essa finalidade. 
Art. 3" - A referida despesa deverA &er empenhada 
no Prograf11a de Trabalho 14.122.0001.2001.0000, 
conforme especific:ação abaixo: 

330.202 - Instituto de Administração Penltencillrta 
33.202- Instituto de Administração Penitenélárla 

33.90.30- Material de Consumo ................ R$ 4.000,00 

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

PORTARIA N•. 0123/2011 -IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no uso das 
atribuições que· lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n•. 50612011, tendo em vista o teor do 
memo. n'19512011-GABIIAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do Diretor do IAPEN Sr. 
Nixon Kenedy Monteiro, que viajou da sede de suas 
atividades em Macapll - AP, para o município de 
Calçoene - AP: a fim de participar da Ação do 
GOverno Itinerante - PPA Participativo, com ida e 
volta no dia 29/0412011. 

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

PORTARIA N'. 0124/2011 -IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n•. 50612011, tendo em vista o teor do 
memo. n'196/2011-GABIIAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslOcamento do Diretordo IAPEN Sr. 
Nixon Kenedy Monteiro, que viajou.da sede de suas 
atividades em Macapll - AP, at~ a Cidade de Belo 
Horizonte - MG, a fim de pllltlclpar do Encontro · 
Nacional dos Secretários de Estado da justiça, 
Cidadania, Direitos Humanos, e de Administraçlo 
Penitenciária, no perfodo de 06 a 07/0512011. 

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICAT.IV A N• tlll/2011- IAPEN 

AÇÕES DE PROCEDIMENTO 
ASSlNTO: INEXIGIBILJDADI! LICITATÓRIA N" 
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00212011 
PROCESSO N" 3302022001100145 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAL 
FIRMA: ONTX CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA 
-ME 
VALOR: RS 1,200,00 (Um mil e dulento• teai•). 

Suhmelo. à clc•·ado consideração do 
Exm'. Sr. Direlor-Presidenle do IAPEN-AP a p~ente 
justificativa, para deito de autorização c ratificação 
referenle ao objclo com. o- \'Olor suprdcitado, cujo 
contratação pns•ui amparo legal sob a égide do An. 25, n. 
ele An. 13, VI, da Lei 8.666/93, c alterações. · 

Justiftca-se a contratação direta da 
empresa ONIX CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTO . .t, 
-ME, in•crita sob o CNPJ n' 12.314.41810001-~2. em raziio 
do objeto date prnceuo ser a contratação de serviços 
técnico• para treínamento "e aperfeiçoamento de pessoal. 
atraves do Curso do ~A :-In•·• Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público", no período de (1.1 à 06 de maio de 2011,. em 
Macapà- AP. Esta contratação refere-se a in>eriçàn de 112 
(dois) sN'>"Idores desle ln•tilulo Prisional no referido 
curso. 

É notoriamente sahido que na maioria 
das , .• ,e., no caso concrt'to, ~ difícil estabelecer padrões 
adequados de competição para escolher isentamente enlre 

· diferentes professores ou cursos, tornando-se complicado 
comparar o talento e a capacidade didática dos dh·crsos 
mc•tres. Entendeu o lei de licitações de clusilicar nu 
categoria tk sen·iço técnico profissional especializado, o 
trabalho de lreinamento e apcrfeiçonmento de pessoal da 
Administração, por pani<ula...,. (pessoas fisicas ou 
juridicns); sendo de nature1.a singular o scn·iço, scrÍl 
fatalmcnlc diferente um treinamento de outro, ainda que 
suhre os mesmo' terna~. quando ministradu por 
particulares din.·r!jos. 

· O udminislrath·isla Antõnio Carlos 
Cintra do Amara~ ao dhcurrer sobn! a contratação de 
prufiuional para realização de treinamento de pessoal, 
as.ewrd que: "Treinamento e aperfeiçoamento de pe .. oal 
e seniço tecnicn proftnional especializado, pre>isto nó art. 
13. VI. da mesma Lei n' 8.6C'o6/'J3. Em principio, c de 
natul"l'"ta singular, porque é· conduzido por urna ou mais 
pessoas físicas, mesmo quando a contratuda f pessoa 
juriditu. A singulnridade reside em que de"" nu """"' 
rc•snas fisins (instruton·s ou docentes) requer-..c: ai 
experiência; h) duminio do assunto; c) did:itica; d) 
experiência c habilidade na cunduçãn de erupn<, 
fn.-'!Ütntcmcnt~ hctcrogCDCOS ÍDtiUSiH DO que •C refere a 
form"Ç;.H (lrnfi~\iHnal•, C·) i"a(lafidadt> d~ Ci•lnUnicaçàll. 

CtimH não. h.• -pttdc lli~\~'riar n 
lrt'in:trnt'nlo du ín,truwr ~•u •lun.•nll\ l'.'~'' \Ín~ui;rritlatlt:' 
!!UI.Jit.:ti' tt Í' tamhl·m (•hjt-ti\:t. V <til' diztr: lod11hi:m ti :u:n t>.IJ 
rmr' L'lc p.rt'~tadu c .\inu.ular..... (A lU .'\dm!nÍ4i[r:lfl\'~l; 
tidia..;i"k.-s ~ Cüntr»tüs Adminl.,trath·o~", \ialhcin" 
F.dltnr••, l'l'l5. p:ig. 110). 

o ~rttt!õi ;.~. 11. d;l U·i de..· LKil!I(~Ú 
lÍh!w·,'l. •.!U\' 3 Íni''tl!Jih&lid:.Hh• dt.· Jh"ll.õlc.:ã(~ df\'(' C'St;H T(·~tl t.;1 

••' hi!1i!lt.·'"~ •h: prr~ia,·à~• dt 'tn u.:11 h·rmro .. 'in~uh ~· 
:,.: .i~.i .. !,. !'nr pndh"inn:ai' tlt· rwciJria ~'!h'l·lalit~•,;àu ... ~-· -~ 

Para M•r~al Juslen füho (Comentários 
it lei de licitações e contratos adrninistratims.' ll.ed. Siio 
Pauli~: Dialetica. 2005}, "a lnnlgibüidade apenas se 
configura dianle da presença cumulativa dos uis 
requisitos. Ou 11eja, não basta configurar-se um scn-iço 
técnico profissionalespeciali7.ado, ma• a contratação direta 
dependerá de constatar-se a existência de.objeto •ingular. 
Ademais disso, apenas poderá ser contratado um su.jeito 
titular de notória "'pecialização".-

No alusim li nntilria e•pecialização Hely 
.Lopes MeireUes (Ucitação e Contrato Admini•trutivo. 11' 
ed. Siio PQulo. Malheiros Editores. 1996. p. 50) a coneeitua, 
da <eguinle forma: 

~ ... é o reconhecimento público da alta 
capacidade pmfiuionul. Notoriedade prófiosional é algo 

· mais que habilitação profissional. Esla é a autmÍlllçiio 
leg11l para o exercido da profissão; aquela é a proclamação 
da clientela c dos colegas sobre o indiscutível valor do 
profissional na •ua e•pecialidade". · 

Celso Antônio Bandeira de Mello 
observa que a notória especiuli.zaçiio "di• respeito a 
trabalho marcado por características indh;duolizadonu" 
(Uclta~iio. Editora RT. 1980. p. 19~ Para Adilson Abreu 
Dallari lal notoriedMde niio se confunde com a 
popula·ridade, "não é nec.,.sário que o contratado seja tido 
como reconhecidamente capa1. pelo pom, pela mu.•a, pelo 
conjunto dos cidadãos, pela coletlvidad~. Bll5ta que isto 
àconleça no âmbito daquelas pessoas que operam na· ~rea 
correspondente "" objeto do contrato" (Aspectos Julídicos 
da Ucilação. São Paulo. Sarah·a. 1992. 3' ed, P. 39). ' 

O valor du inscriçl;o esta de acordo com 
o praticado no mercado naclona~ ·conforme anliação das 
~mpre•u• deste ramo dr ali\idade. . 

Cumpnm...., usim; . ai cxlgêncillll do 
An. 26, fi e In da lei 8666/93 e legislação complementar, 
dependendo que o Ato HomoJotlatórlo oponunb.e a 
•eqüência e .a tnmitaçio deste documento para 
sah·aguarda dos Interesses da Administração 
cumprimento5 leg•is. 
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Macupit-AP, 03 de main de 20JI. 

CRISTIANE ~S SANTOS 
Presidente da CPlJIAPEN-AP 

l!rn: Q.l/0512011 

·-

SIAC/Super-Fácil 

Dá rio de Jesus Nascimento de Souza . J 

PORTARIA N" 008/2011-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao CldadÍio/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe . foram conferidas pelo 
Decreto n• 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo n• 035/2011-
CPE/SIAC. . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 
se-rvidores Maria do Socorro Neves Mendes -
Coord. de Projetos/Centro, Débora de Oliveira 
Melo Pinto - OrlentaçloiCentro, Ana Vlrglnia 
de Souza - SUSIZona Sul, Maria Francisca 
Borges -; Datiloscopista- Politectzona Sul, Mara 
Silvia de Freitas Pereira - Politec/Zona Sul, 
Maria Sllvane Ferreira da. Luz - Politec/Centro, 
Lima Cristina Q. dos Santos - SetrapfSantana, 
Vitor Picanço Nunes - lnfonnáticafCentro, 
Karen Crls Andrade Uchoa - Fotografa/Centro, 
para viajarem de Macapá sede de suas 
atribuições, até o Distrito· do Maruanum, para 
participar da Ação do Programa Itinerante, fiOS . 

dias 13 e 14.05.2011. 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do. Sistema Integrado 
· de Atendimento ao Cidadão. 

PORTARIA N°009/2011-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao CldadãofSIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 00412011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo n° 03912011-
CPEISIA~. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Autorizar o deslocamento dos 
servidores Paulo Sérgio Nascimento de 
Oliveira- CoordenaçãoiSantana, Carlos Alberto 
Nunes Júnior - SUS/Santana, Elias Silveira da 
Silva Filho - Cf!DISantana, lvete Trindade 
Jerônimo - Setrap/Santana e Lella Carvalho de 
Miranda - SUS/Santana, para viajarem de 
Macapá sede d·e . suas atribuições, até o 
Municlplo de Porto Grande, para participar da 
Ação do Programa Itinerante, no dia 
14.05.2011. . 

se. 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrArio. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
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Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

PORTARIA N°011/2011-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadllo/SIAC no uso das 
atribuições que lhe foràm c~nferidas pelo • 
Decreto n° 004/2011, de 01 de JanéÍro de 2011, 
tendo em vista o teor do Momo ti0 10912011-
GAB/SIAC. 

·RESOLVE: 

Art. 1°- Homologar, ~ des'loc~h,eritó do 
servidor AROLDO BRASIL DA SILVA, Assessor 
Jurldico, que viajou de Macapá. sede~de suas 
atribuições, até o Municlplo de Pracuúba, para 
compor a equipe de moderação das escutas 
públicas aos municfplos do Estádó visando a 
elaboraçllo do Plano Plurianual - PPA 2012 a 
2015, no dia 09.05.2011. · · 

se. 

Art. 2° • Revogam-se as (!isposições em 
contrário. · · · · · • 

Dê~e ciência, cumpra-6e ·e publique-

Gabinete do Diretor Geral do Sistema lntegrad 
de Atendimento ao Cidadão. 

PORTARIA N" 013/2011-5iAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram i:onfer.idas pelo 
Decreto n° 00412011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo n° 047/2011· 
CPEISIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, os servidores abaixo 
relacionados, para se deslocarem de Macapã 
sede de suas atribuições, até a reglllo 
ribeirinha do ltaubal do. Piririm, os ·qulls 
particlparilo da açlo do Programa ftinerante, 
no perlodo de18 a 23105/2011. 

01 - Edelzinha Maria Rabelo de Araújo 
- OrlentaçlloiCentro . 

02 - Débora de Oliveira Melo Pinto -
OrientaçlloiCentro 

03 - lza Maria Pacheco R. de Araújo -
Setrap/Centro · · · · 

04 - Mara Silvia de Freitas Pereira -
PoliteciCentro 

o5 .:. Carla de Oliveira · ·torres···~ 
. Datiloscopista-PollteeiZona Norte' · · 
06 - Ranúbia Silva diÍ · Ollveitá .:. 

'Politec/Zona Norte ' ' · · 
07 Vitor . Picançc Nu~~es :·- -

Informática/Centro- CD~-,1 •. · 

Art. ZO - Revogam-se as disposições em 
contrário. · · 

Dê-se clõncia, cumpra-se e J)Utiliqu~e. 

Gabinete do·Diretor Geral do Sistema lntégrado . 
de Atendimento ao C.icjadão. · 

Macapá-Ap, 16 de Maio de 2011. 

Dãriod~~~ iouza 
· Diretor Geral 

PORTARIA N° 01512011-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 

(DiÁRIO OFIC1AL) 

Atendimento· ao Cidadão/SIAC no uso das 
atribuições que lhe foram ~nferidas ·PelO 

. Decreto.n° 00412011, de 01 de janeiro de 2011', 
·tendo em vista o teor do Memo .n• 11912011-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° .- Autorizar o deslocamento dos . 
servidores . Ronilson Souzél do Carmo -
Asse~or '-de . OesenvoMmen'o · Institucional; 
Ar~ldo Brasil da Silva ,.. Ailsessor Júridico e 
Carlo~ Alberto Neves do Nascimento - Gerente 
de .Núcleo de Orientaçlo1 para viajarem de 
Macapá sede de suás atribuições, até o 
Munlcipi9 de Pedrâ Branca do Amélparl, para 
c~meo~m a equipe de moclera9iiC?.das·e.scutils 
pubhcas nos.IJ"'unlclpios do Estado, vi.sàndo a 
elaboração, do Plano Plurlimua! - PPA 2012 a 

. ~015, no dia 20.05.2011. · 

Art. 2° - Revogam-se as disposições etn 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cldadlio. 

PORTARIA N° 017/2011-:SIAC 

O Diretor Geral do ~.istema Integrado de 
Atendimento ao CidadãoiSIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 00412011, de 01 de janeiro de 2011 
tendo em vista o teor do Memo n° 11512011~ 
GABISIAC: 

RESOLVE: 

Art. 1° • Homologar, o deslocamento 
dos servidores. Ronllson Souza do Carmo -
Assesor de Desenvolvimento lnstitucionàt, 
Carlos Alberto Neves do Nascimento - Gerente 
de Núcleo de Orientação, que viajaram de. 
Macapã sede de suas atribuiÇões, até o 

. Município de. Tartarugalzlnho, para participar 
da Audiência Pública referente ao PPA • 
Participativo 2012 a 2015, no dia 1:1.05.2011. 

Art. Z0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra~e e. publique· 
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
. · . . de Atendimento ao Cidadão. 

'PORTARIA N° 018/2011-SIAC 

· O:Oi;etor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao CidadãoJSIAC, no uso· das 
atribuiç~s que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n° 00412011, de 01 de janeiro· de 2011' 
tendo em vista o teor do Memo n" '11612011-
GAB/SIAC. ' 

RESOLVE: 

Art. 1° • Homologar, o deslocamento do 
servidor AROLDO BRASIL DA SILVA, Assessor 
Jurldlco, que viajou· de Macapá sede de suas 
atribuições, até o Município de Tartarugalzlnho, 
para compor a equipe ~e moderaçlo das 
escutas públicas aos munlcipios do Estado, 
visando a elaboraçllo do Plano Plurianual -
PPA 2012 a 2015, no dia 11.05.2011. 

A!1. ZO • Revogam-ee as disposições em · 
. contrário. 
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. Oê-6e ciência, cumpra-Se e publique-
se • 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadllo. 

M~CéiP~-Ap, i9' cÍe ,_,aio d 2011. 

Dá{io d ascimento de Souza 
Diretor Geral 

Extrato 

Contrato emergencial 00412011-SIAC/UNITRAP 
Conforme processo llcltatórlo 40.000.37612011. 

Partes: Governo do Estado do.Amapã, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, CGCIMF N•. 
00.394.57710001-25, por Intermédio do sistema 
integrado . de ~tendlmento ao Cidadão
SIACJsuper fácil, . como contratante e a 
UNITRAP para fins nele declarados. 
F.undamento legal: O presente Instrumento tem 
fundamento regai no Art. 37 da Constituição 
Federal·, Art. 12,_§ 4°.combinado com o Art. 119, 
Inciso I e XXVIf dá Constltulçllo do Estado d9 
Amapá, Art. 1" da Lei n•. 0639/2001, sob a tutela 
do disposto no Artigo 24, Inciso IV, da Lei n•. 
8.666193 e alterações · posteriores, Lei 
Complementar n•. 1{)112000 ·de 04105/2000· Lei 
n° 4.32Ó de 17/0311964 ' 
Do objeto: O presente Instrumento tem por 
objeto a locação de 07 (sete) veiculas 
terrestres, sendo que 02 veiculas serilo pagos 
em diárias conforme solicitação de viagem aos 
municlpios será para atend.er as necessidades 
deste SIAC e de suas unidades bem com áções 
governamentais e outros, conforme 
especificações no "Anexo I" deste 
instrumento. 
Do valor e da dotação 
despesas decorrentes 
totalizarão a importância 
(cento e noventa e dois 
sessenta centavos) 

orçamentária: As 
deste contrato 
de R$-192.006,60 
mil seis reais e 

Da vigéncia: O presente contrato terá vigência 
de 06(sels) meses, contados de 01 de abril de 
2011 a 30 de setembro de 2011. 
Dos signatários: 
DÁRIO DE JESUS NASCIMENTO DE 
SOUZA pela contratante e MARIA DO 
SOCORRO SOUZA DA ROCHA pela contratada 
Presidente/UNITRAP. 

Dariod~Souza 
Diretor Gerai-SIAC · 

CONTRAT4NTE 

(Universidade Estadual do Amapá] 

Maria _Lúcia Teixeira Borges 

PORTARIA N°. 027/2011-UEAP 

A Reitera da Un.iversldade do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Decreto Estadual n•. 0270 de 06 de Janeiro de 2011. bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art.1• • Homologar o deslocamento do servidor 
Fernando da Costa Ribeiro, Pró· Reitor de Extênsêo, que 
viajou até a cidade de Macei61Al, J!ira participar do XXIX 
Encontro de Pro-ReHores de Extensão das Universidades 
Públicas Brasileiras, noperiodo de 151 18/05111. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpri-se. . 

Gabinete da ReHorla. em Macapé·A?, 20 de maio de 
2011. 

PORTARIA N". 028/201.1-UEAP 

A Reitera da Unlvenoldade do Estado do Amapll, 
no uso das atribuiçOes legais que lhe alo conferidas Pl!io 
Decreto Estadual n•. 0270 de 06 de Jane;ro de 20Ú, bém 
como pelo Estatuto da Universidade dO Estado do Amapll. · 
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RESOLVE: 

Art.1° . Homologar o deslocamento da servidora, 
Hildete Margarida Rodrigllft de Souu, Coordenadora do 
Curso de Licenciatura em Ci!ncias Agrárias, que viajou até a 
localidade de Sao Joaquim do Pacui, no dia de 16/05111, para 
avaliação do primeiro módulo do Curso de Licenciatura em 
Ciências Agrárias na escola Familia AQrlcola do· Pacul. 

Dê-se ~iência, publique.se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP. 20 de maio de 
2011. 

Profa. Borges 

PORTÀRIA N°. 029/2011-UEAP 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decrelo Estadual n•. 0270 de 06 de Janeiro de 2011 . bem 
como pelo Estatuio da Univeflõidade do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art.1• - Homologar o deslocamento do servidor, 
Almiro Alves Abreu, Professor, que viajou até a localidade de 
sao Joaquim do Pacui, no f)erlodo de 16 a 20/05111, para 
desenvolver atividades docentes, com base em conhecimentos 
teóricos e práticos, junto aos acadêmicos do Curso de 
Licenciatura em Ciências Agrérias na Escola Família Agrícola 
do Pacui 

2011. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapé-AP, 20 de maio de 

Profa. Ora. M ~ Borges . Ji~~-
PORTARIA N°. 03012011-UEAP. 

A Reitora da Universidade de. Estado do Amapá, . 
no uso das atribuições legais que lhe sêo conferidas paio 
Decreto Estadual n•. 0270 de'06 de Janeiro de 201Í, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá. 

RESOLVE:· 

Art.1• - Homologar o éasloe&mento do servidor, 
Silvagne Vasconcelos Duarte, P!ofessc.r, que viajou stá a 
localidade de São Joaquim do Pacui, r.c período de Cl2 a 
07/05111. para desenvot~er ativicades docentes, com base em 
conhecimentos teóricos a práticos, junto aos acadêmicos do 
Curso de ~icencialura em Ciências Agrárias na Escola Familia 
Agrícola do Pacur. 

Dê-se ciê~cia. pulllique-se e cumpra-se. 

Gõbin~ta da Reitoria, em Macapâ-A?. 20 de maio <!e 
201í. 

Frofa. Cra. M~ ira Borges 

"-''~~~ 

(PoDER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa do Estad9 

Dep. Molses Souza 

PORTARIA N." 4713/2011""L 

O PNSI- de Aast1mbl6ia Laglalatlva do Estado 
do Amap6, usando das atribui~• que lhe são conferidas 
pelo Hem IX, § 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Exonerar, JAIRO _CARVALHO, do cargo de 
Provimento em Comissao de Agente de Segurança GABP-3, 
do Gabinete do Deputado KAKÁ-BARBOSA. a contar de 1• de 
maio de 2011. 

11 • Revogam-68 as disposições em conlrárto. 

llt.SE CI~NCIA, CUMPRA.SE E REGISTRE.SE. 

Macapt- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.0 47NI2011..AL 

O Presldenbl da Aaaembl611 Laglar.tlva do 
Estado do Amap6._ usando das atribuiçOes ~ file ~ -. 

(DlÂRIO OF1CIAL) 

confertdas pelo Hem IX,§ 1"do art. 19do Regimento ln1emo. 

RESOLVE: 

I. • Nomear, HENRIQUE MIRANDA DOMINGUES, 
para ocupar o Cargo de Provlnento em Comissio de Ageme 
Partamentar GABP'9. do Gabinete do Deputado DAL TO 
MARTINS, a comar de 1• de maio de 2011. 

11 - Revogam-se as d!sposições em contrário. 

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA-sE E REGISTRE.SE. 

Mac:.pt -AP, 02 de maio de 2011. 

;{\~." 

PORTARIA N.• 479912011-.AL 

O Prealdente da Aasamblila · Laglsla11Va do 
Eatado do Amapt, usando das atrtb\Jiçlles que lhe sao 
conferidas pelo ~em IX,§ 1°do art. 19do Regimento Interno. 

'RESOLVE: 

I ·Nomear, PEDRO OUVEIRA DE SENA, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissao de Agente Parlamentar 
GABP-9, do Gabinete do Deputado DAL TO MARnNS. a 
contar de 1• de maio de 2011. 

11 ·.Revogam-se as disposições em comrárl~. 

D~.SE Ci~NCIA, CUMPRA-sE E REGISTRE.SE . 

Mac:.pt -AP,02 de maio de 2011. · 
~l-.. c .. 

PORTARIA· N.• 4110012011-.AL 

O ~resldenbl da A...,bltll Laglar.tlva do 
Ealado do Amapt, usando das atrtbuiçOes que lhe sao 
conferidas pelo Hem IX.§ 1• do ert. 19 do Regimento ln1emo. 

RESOLVE: 

I ·Nomear, JOÃO MARQUES PANTOJA, para ocupar 
o Cargo de Provimen1o em Comissao de Agente Partamentar 
GABP-9, do Gabinete do Deputado DAL TO MARnNS. a 
contar ~e 1° de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

D~.SE CI@NCIA, CUIÍIIPRA-sE E REGISTRE.SE. 

Mac:.jlj- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N." 4801/2011-.AL 

O Prnldenbl de Aasembl61a Laglalatlva do 
Estado do Amapt, uaando das etrtbulçilee que lhe do 
conferidas pelo item 1~. § 1• db art. 19 do Regimento Interno. 

. RESO.LVE: 

I • . Nomear, MARIA DE NAZAR~ PINHEIRO 
FERREIRA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissllo 
de Agente Parlamentar GABP-9, do Gabinete do Deputado 
DAL TO MARllNS, a contar de 1° de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposiçOes em contráno. 

Dil.SE CI~NCIA, CUMPAA.SE E REGISTRE-sE. 

Mac:.pt - AP, 02 ele maio de 2011. 

PORTARIA N."480212011..AL 

O Prealdenao da A-mbltlll t.esJ181aUva do 
Ealado do Amapt. usando das atrlbulçõea que lhe sao 
conferidas pelo item IX,§ 1~do art. 19 do Regimento IÍ11emo. 

RESOLVE: 

I • Nomear, MARIA JOMARCIA RODRIGUES 
AMARAL; para ocupar o Cargo de Provimento em Comissao 
de Agente .Parlamentar GABP-9, do Gabinete do Deputado 
QALTOMAimNS, 1 contar de 1°de maio de2011~-
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11 -Revogam-se as disposlçóe& em contrário. 

D~.SE CI~NCIÀ, CUJIPRA.SE E REGISTRE.SE. 

PORT~IA N." 4811/20t1..AL 

O Preeldenbl de Aeeembl61a Legislativa do 
Estado do Amapt, usando du atr1bulç6es que ·lhe do 
conferidas pelo item IX,§ 1• do art. 19 do Regimento ln)emo. 

RESOLVE: 

I ·Nomear, ERIKA SOUZA DA SILVA, para ocupar o 
Cargo de Provimento em Comisdo de Abessor Especial 
Legislativo APM[).1, da Assembléia Legislativa do Estado do 
Amapá. a contar de 1" de maio de 2011. 

11 • Revogam-s8 as disposições em contrário. 

Dfi.SE CI~NCIA, CU .. RA.SE E REGISTRE-sE. 

Macapé- AP. 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N." 4819/201.1-.AL 

O f'1Ceeldenta de Aeeembl61a Legislativa do 
Eataclo do Amapt, usando das alribuiçOes que lhe do 
conferidas pelo nem IX,§ 1• do art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, JOÃO BOSCO PAPALEO PAES, do cargo 
de Pr0Vimen1o em Comisalo de Conaultor TéCnico CDSL-2. da 
Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a con1ar de 1° de 
maio de 2011. · 

11 • Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Dlil.SE CltilNCIA, CUMPRA.SE E REGISTRE.SE. 

Macap6 - AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N." 4120/2011-AL 

O Prealdenbl de MMrobNia Leglalatlva do 
Estado do Amapt, uaando das atribuições que lhe slo 
conferidas pelo Hem IX, § 1• do art. 19 do Regimento ln1emó. 

RESOLVE: 

I - Exonerar, GRACILENE DIAS. DE SÁ FEIO, do cargo 
de Provimento em Comisslo de Diretor da Escola do 
Legislativo CDSL·3. da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapé. a contar de 1• de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposiçOes em conlrártó. 

llt.SI! CI~IICIA, CUMPRA-SE E REGf:STRE.SE. 

llecllpt- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.O 4821/2011-.AL 

O Pretlldenta de Aalemb161a Legislativa do 
Eatado . do Amapt, usando das atribulçOes que lhe sao 
conferidas pelo item IX,§ 1• do art. 19 do Regtmento Interno. 

.RESOLVE: 

I • Nomear, JOÃO BOSCO PAPÀLEO PAeS, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissao de Dltvtor da 
Escola do Legislativo CDSL-1, da Assembléia Legislativa do 
Estado doAmap6, 1 contar de 1°de maio de 2011. 

11 ·Revogam-se as disposl~nm conlrárlo. 

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE.SE. 

""· 
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(Tribunal de Contas .do Estado ) 

Cons. RegUdo Wanderley Salomão 

201• SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 25/5/2011 

PAUTA DE APRECIAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

· REGISTRO DE APOSENTADORIA 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOOZA. 

01) PROCESSO N°. 001918/2009-TCE 
ASSUNTO: Registro d.e Aposentadoria 
PROCEDENCIA: Amapá Previdêncra - AMPREV 
INTERESSADA: Lourival Furtado de Souza 

PAUTA DE JULGAMENTO 

~: Cons. AMIRALDO DA SILVA F A V ACHO 

02) PROCESSO N•. 001051/2003-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Emoresa 
Municipal de Desenvolvimento e Urbanização de 
Macapá-EMDESUR. referente ao exercício de 
2002. 
RESPONSÁVEIS: Sr Hélio dos Santos Silva -
Perlodo de 1'.1 a 20.6.2002 e Sr. Charles Achcar 
Chelala- Perlodo de 22.6 a 31.12.2002 

03) PROCESSO N". 002362/2006-TCE 
ASSUNTO: Prestaçao de Contas da Companhia de 
Gás do Amapá. referente ao exercício de 2005 
RESPONSÁVEL: Sr Robério Aleixo Anselmo 
Nobre. 

04) PROCESSO ti(". 002036/2007-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Companhia de 
Gás do Amapá, referente ao exerci cio de 2006. 
RESPONSÁVEL: Sr. Robério Alerxo Anselmo 
Nobre, 

OS) PROCESSO N'. 003340/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
na Camara Municipal de Mazagao, referente ao 
exerclcio de 2004 
RESPONSÁVEL: Sr. Elson Belo Barreto 

JUSTIFICATIVA 
PROCESSO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
FUNDAMENTO 
LEGAl. 
VALOR TOTAL 

EMPRESA(S): 

: 1412011-CPL 
: 00494/2011-TCE 
:DARADITCE 
: OISPENSA DE UCITAÇÃO 

·: Art. 25, 11, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. · . 

· : R$ 36.960,00(trinta e seis mll novecentos 
e sessenta reais) 

QUATHRO COACHING & 
CONSULTORIA(C.S. CONDE) 

: CNPJ 11.424.289/0001.92 

Submetemos à superior deliberaçao de 
Vossa Excelência a presente JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO coin fulcro no art. 25, 11, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. A referida dispensa treta-se de 
contràtaçao de empresa especialiZada para prestação de 
serviços de ConsuHo~a. relativo 6 organização do quadro de 
pessoal e plano de carreira do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, visando futuro concurso público desta Corte de 
contas, conforme Projeto-Básico. 

• A Douta Consultoria Jurldica, chamada a 
manifestar-se, opinou pala contratação. com fulcro do 
fundamento do .. art. 25, 11, da Lei 8.666/93 e aHeraçOes 
posteriores(ns. 21-23), · pela contratação ·da empresa 
QUATHRO COACHING & CONSULTORlA(C.S. CONDE) 
CNPJ 11.424.289/0001-ll2. Onde a mesma aprese.ntou 
proposta nos termos. do projeto básico, perfazendo o valor 
unitàrio/hora en\ R$ 220,00fduzentos e vinte reaisl. conforme 
definição dos encontros planejados entre (Encontros Técnicos 
e de Escritório), com total de M{<JHenta e orto horas) vezes 02 
consultores pllrfazendo o lotai gerei em168(cento e sessenta e 
oito twae). jurito aos seguintes órgaa&: Diretoria 
Admini~l!ativa. Procuradoria de Contas, Presidência, Secretaria 
Gernl.eh). Assim, u valor global fJCa em R$ 36.9SO,OO(trinta e 

(DIÁRIO OFICIAL) 

seis mil novecentos e sessenta relas). Portanto, o serViço 
poderá ser .concretizado sob a égide da inexigibilidde de 
licitação, considerando o Interesse da Administração. 

Assim, estando supridos os requisnos da Lei 
6.666/93 e alteraçõ"s posteriores. a contrataçao direta pode 
ser auto~izada . com ful\(lamento no disposnivo legal supra 
referido. E o que submetemos à declsao de Vossa Excelência. 

MODALIDADE 
OBJETO 
CRtTtRtO DE 
JULGAMENTO 
ABERTURA 

PROCESSO 

- /·. 

_(\_ ~acapá::· 1_: Matço de 2011. 

./jjffan~eAndl'lldat'lraújo ·· · 
Presidente da C'Pl.o.'!FEIAP 

:PREGÃO N.• 04/201t 
:Aquisição de materiais de expediente 

: MENOR PREÇO POR LOTE 

: 05/0512011, 09:00 horas- Sede do 
TCE/AP 
: 0053312011 

HOMOLOGO 

. 0:: 
~-c_,_/2011 

RESUMO DA LICITAÇÃO (Resulfado Flf!al) 

Senhor Pr~idente, 

Presentes o Pregoeiro Sr. DIONE BARBOSA PALHETA, o 
membro da equipe de apoio, Juliano de Andrade Araújo e os 
repieGentantes das lienantes. Compareceram para o 
credenciamento as seguintes empresas: O. M. BARROS-ME, 
CNPJ 23.081.19310001-58; E. V. ARAUJO-ME CNPJ 
01.021 577/0001-42; A. SALOMÃO DE ALMEIDA-ME ·CNPJ 
04.437.177/0001-00. O Sr. Pregoeiro, após o credenciamento, 
deu inicio à Sessão solicftando aos licitantes os envelopes 
contendo as P'ropostas de Pr~os e os Documentos de 

. Habilitação, em seguida foram abertos os envelopes contendo 
as PROPOSTAS DE PREÇOS, para análise de conformidade 
da a mesmas. Sendo classificadas todas as propostas. Dando 
contmuidade ao certame, foi dado inicio a fase ~e lances. Após 
todos os itens ftcitados, e analisadas as Documentação das 
empresas, as quais foram todas habilitadas. Ao final foram 
adjudicados os lotes para a seguinte empresa: E. V. ARAUJO· 
ME - Yêncedora dos lotes - 04, 06, 11, 12, 15 e 17 -
fo(alizando um valor adjudicado de R$ 5.649,.10 (cinco mil · 
seiScentos e quarenta e nove reais e dez centavos); O. M. 

·BARROS-ME- vencedora dos lotes- 01, 02, 03, 05, 07, 10, 
13, 14, 16, 18 e 19 - totalizando um valor adjudicado de R$ 
9.7câ,30 (nove mil setecentos e oito reais e trinta centavos); A. 
SALOMÃO DE ALMEIDA-ME - vencedora do lote - OB -
totaíizando um valor adjudicado de R$ 705,00 (setecentos e 
cinco reais); 
O valor global' adjudicado foi de R$ 16.062,40 (dezesseis 
mil sessenta e dois reais e quarenta centavos). Nenhum 
representante presente manifestou interesse de interpor 
recurso (conforme Ata), ficando precluso o referido direito de 
acordo com o ato convocatÓrio. · 
Obedecendo a todos os ditames da lei 10.520, de 17 de Julho 
de 2002, com aplicação subaidiária da Lei 8.666193 e 
alterações posteriores, submetemos o présente resuttado à 
apreciação do Excetentlssimo Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado ~o Amapá, para fim de homologação e 
posterior pubDcação. 

Macapá(AP). 10 de Maio de 2011. 

-·-, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

omologo na forma da Lei n.• 8.666/93 e alterações 
osteriores, em 

Conselheiro 
Pre 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 
REALIZADA NA FORMA ABAIXO: 
MODALIDADE : CONVrTE N° 04120t1-RepetlçAo, 
OBJETO : Aquisiçlo de carrinhos 

TÍPO 
ABERTURA 

PROCESSO 
EMPRESA 
. \fENCEOORA 

funcionais de limpeza 
:MENOR PREÇO GLOBAL 
:06/0512011,09:00 horas- Sede do 
TCEIAP . 
: 00496/2011 
: LIMPEX EXPRESS LTOA -CNPJ: 
10.782.119/0001-17 . 

Senhor Presidente, 
Aos 06(sels) dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, 
âs nove horas, nesta cidade de Maeapá, Estado do 1\mapá, 
na sara onde funciona a Comissão Permanente de Licitação 
do Tnbunal de Contas do Estado do Amapá, na Av. FAB, 
900, centro. reuniu-se a Comissão Pem1anente de licitação 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, formada pelos 
senhores: JULIANO DE ANDRADE ARAÚJO(Pre$idente). 
OIONE BARBOSA PALHETA e JOS~ M.A.Rl~ 
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ALBUQUERQUE CORREA nomeados pela Portaria N.0 

099/201(). TCE-AP; de 22 de junho de 2010 para procederem 
o recebimento dos envelopes, a abertura, ané/ise e 
julgamento de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO. 
relativas oo CONVITE N' 04/2011-CPlJTCE(Repetição), que 
tem por objeto a aqursiçlo de OS(oHo) carrinhos funcionais de 
limpeza para o TCE/AP, conforme Edrtar, onde foram 
convidadas as empresas: SOUZA COSTA & CIA LTDA 
CNPJ 05.864.749/0001.()9; LGB DO NASCIMENTO CNPJ 
01.100.36010001-28 e LIMPEX EXPRESS L TOA CNPJ 
10.782.119/0001-17 e J. JANSEN LTDA-EPP. 
Compar<>eeram as empresas LIMPEX EXPRESS LTDA 
através de seu representante, .Sr. Mamede Leal e 
COMERCIAL J. JANSEN LTDA-EPP através de seu 
representante,-Procurador Sr. Andresson Sakai Santos Dias 
RG 084.229AP. Assim,. em virtude da impossibilidade do 
julgamento do certame no dia 06/0512011 foi recebido oe 
envelopes propostas e de habllitaçao das empresas que 
atenderam ao chamado, sendo definido a data do dia 
09/0512011 no mesmo local e horário para abertura dos 
envelopes. Portanto, esta Comissão após análise, todas as 
licitantes foram habilitadas. Na análise das propostas, a 
empresa J. JANSEN L TDA-EPP apresentou o valor global de 
10.217.60(dcz mil duzentos e dezessete reais e sessenta 
centavos) e a empresa LIMPEX EXPRESS LTDA apresentou 
o valor global de 7.622,48(sele mil seiscentos e vinte e dois 
reais e quarenta e oito centavos). Ficando a empresa 
LIMPEX EXPRESS LTDA CNPJ 10.782.119/0001-17 
vencedora do certame com o valor global de RS 
7.622,4B(sete mil seiscentos e vinte e dois reais e 
quarenta e oito centavos). Obedecendo a todos os drtames 
da lei 8.666193 e alterações posteriores, submetemos o 
presente resuHado à apreciação do Excelentlssimo 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, para 
fim de adjudicação/homologação e postericr publicação. 

Macapà (AP), 12 de Maio de 2011 

UJO 

E-AP 

Publicações Diversas 

EVANILDO LOBATO MENDES i '' 
Toma ·Público que rvquereu junto ao IMAP, a· Licença de 
Opa ração (LO) para' atividade da Marcenaria (Fabricação de 
Moveis com predomlnanças de madeira, localizada na rua 
Bacabelras n• 372 Brasil Novo Macapá-AP. Não foi 
detenninado estudo de impacto ambiental. 

Mana Hildeteh óa Silva Gomes 

Toma público que requereu ao IMAP. a L<cença de Operaçao 
para atrvidade de piscicultura . na Gleba Ta~arugat Grande AP 
Rod 156. Km 80. Zona Rural Situado f1ão mun1cip'o de 
Tartaruoaliinl'lo ·AP 

Equatorian S/ A 
Torna público que requereu ao IMAP, a 
Renovação da licença de Operação nº 
0113/2009, para Serraria com 

desdobramento e Beneficiamento de 

madeira, localiz~da no lote 05 quadra 02, 
Distrito Industrial. Município de Macaoá/AP 

Equatorian S/ A 

Terna público que requereu ao IMAP, a 

Henovação da Licença de Operação nº 
0233/2010, para Produção de carvão 

vegetal, localizado no i:Jte OS quadra 02, 
Distrito Industrial, Município de Macapá/AP _ _' 

Prefeituras, Câmaras 11 

e Órgãos Municipais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE 
Toma público que requereu do Instauro de Meio Ambiente e 
Ordenamento Territorial - IMAPA. a Licença Prévia para 
'conslrução de um centro comunnário no distrito do 
Loureneo", localiZado no Município da Calçoene. Não foi 
determinado o estudo de Impacto Ambiental. 

PR~FEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE 
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente e 
Ordenamento Territorial - IMAPA, a Licença previa para 
"construçAo de uma escola no distrito do Lourenco", 
localizado no Municlpio de Calçoene. Não foi determinado o 
estudo de impacto Ambiental. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAL.ÇOENE 
Toma público que requereu do Instituto de Meio Ambiente e 
Ordenamento Territorial - IMAPA, a Licença previa para 
"construção de um conjunto habitacional", localizado na sede 
do Municlpi<i de Calçoene. Não foi determinado o estudo de 
lmpaclo Ambiental. 


	

